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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DE ITAÍBA/PE, 
CNPJ 11.826.158/0001-31, por meio do(a) setor de Contratações Públicas, sediado(a) , na Praça Cel. 
Francisco Martins, s/n, centro, na cidade de Itaíba/PE , CEP 56.550-000, realizará licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global, Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 02/04/2026 
Hora Inicial: 09:30 
 

1. DO OBJETO 

 1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para Locação de palco, 
sonorização, iluminação e demais equipamentos, para realização de eventos diversos no Município de 
Itaíba/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 41 (quarenta e um) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de Compras 
Públicas até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, permitindo a ampla participação 
dos interessados, que poderão apresentar propostas para todos os itens licitados ou apenas para aqueles 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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de seu interesse, conforme sua capacidade operacional e comercial. Tal forma de julgamento visa ampliar 
a competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior número de fornecedores e 
contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 

Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 

CNPJ: 11.826.158/0001-31 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.10. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

 3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

 3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Seq Item/Grupo Periodicidade 

1 1 Unitário 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 

meio hábil. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 

Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 

CNPJ: 11.826.158/0001-31 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 
26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 

o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 

de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 

ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 
2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, 

de 2024. 

 
6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9. do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, 
o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, deverá ser anexada ao sistema Portal de Compras Públicas quando solicitado. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 

Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 

CNPJ: 11.826.158/0001-31 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação, serão solicitados apenas da empresa vencedora. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio de diligencia para verificação de validade e autenticidade 
junto aos órgãos emissores. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 
8.13. A verificação dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 
8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento 

da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 
  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

  

Itaíba, 19 de janeiro de 2026 

 
 

____________________________________ 
ARNON VIEIRA RAMOS LEITE 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - DO OBJETO  

1.1 O presente objeto tem como finalidade a Contratação de empresa especializada para Locação de 

palco, sonorização e iluminação e demais equipamentos, para realização de eventos diversos no 

Município de Itaíba/PE. 

1.2 A contratação da empresa especializada em estrutura de palco visa a proporcionar: 

• Qualidade técnica e estética nas apresentações, valorizando as manifestações culturais; 

• Ambiente seguro e confortável para artistas e público; 

• Ampliação da visibilidade e atratividade das festividades; 

• Promoção do engajamento e participação do público; 

• Valorização da identidade cultural e histórica da cidade; 

• Cumprimento rigoroso dos horários e programação do evento; 

• Eficiência na montagem e desmontagem da estrutura. 

 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 

A realização de eventos culturais e festivos desempenha um papel fundamental no fortalecimento 

das festividades que acontecem ao longo do ano, aquecem a economia local, visto que comemorações, 

presentes e comidas típicas resultam no período do maior volume vendas no comercio. Além de 

fortalecer o turismo e a cultura local, movimentara economicamente o município, aquecendo assim a 

cadela produtiva. Logo, as cidades precisam propiciar este fomento na economia. 

A cultura materializa o direito de ser o que somos perpetuados nas gerações vindouras. E o modo 

como um povo sente e se expressa, segundo uma mesma identidade. Arte, tradições populares. folclore, 

festas, danças, religiosidade, músicas, crenças, lendas e mitos, arquitetura, artesanato e hábitos 

alimentares formam a cultura peculiar a um povo, que não pode ser reduzida a simples entretenimento. 

Segundo a Constituição Federal (Art. 215) compete ao Estado garantir a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais e acesso as fontes da cultura nacional, apolar e incentivar a valorização e a difusão 

das manifestações culturais, através da democratização do acesso aos bens de cultura. 

Deste modo, para culminância dos eventos populares e imprescindível o investimento do Poder 

Público para dar sustentabilidade a toda infraestrutura necessária para atender os anseios da população, 

e todas as despesas que englobam a realização deste projeto. 

A contratação de uma empresa especializada em serviços de estrutura para eventos se justifica 

por diversos motivos: 

Qualidade das Apresentações: A disponibilidade de um palco adequado é essencial para 

garantir a qualidade e o impacto das apresentações artísticas. Uma estrutura bem projetada proporciona 

condições técnicas ideais para que os artistas possam se expressar plenamente e oferecer performances 

memoráveis ao público. 

Segurança e Conforto: Uma estrutura de palco segura e bem montada contribui para a segurança 

de artistas, equipe de produção e público. Além disso, oferece conforto ao público, proporcionando uma 

experiência agradável durante as apresentações. 
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Visibilidade e Atratividade: A presença de um palco imponente e bem iluminado atrai a atenção 

do público e cria um ponto focal para as atividades do evento. Isso ajuda a criar uma atmosfera 

envolvente e cativante, incentivando a participação e a apreciação das atividades culturais. 

Logística e Organização: A empresa especializada em estrutura de palco possui conhecimento 

técnico e experiência para montar e desmontar a estrutura de maneira eficiente, garantindo que os 

horários e a programação do evento sejam cumpridos conforme planejado. 

Versatilidade e Adaptação: Uma empresa especializada pode oferecer diferentes opções de 

estrutura de palco, considerando as necessidades específicas de cada apresentação e acomodando 

diferentes tipos de artistas e performances. 

Valorização da Cultura Local: A qualidade da infraestrutura contribui para a valorização das 

festividades culturais da cidade, promovendo o sentimento de pertencimento e orgulho da comunidade 

local. 

 

3.0 – CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

 

4.0 DO PRAZO E DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

4.1 O Prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em observância da previsão 

disposta dos artigos 106 e 107, de Lei 14.133/2021; 

 

5.0 QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMADOS 

 

 

ITEM CATSER   ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
  VALOR 

UNIT    
  VALOR TOTAL   

1 17612 
CABINE 

SANITÁRIA (STD) 

CABINE SANITÁRIA (STD) INDIVIDUAL E 
PORTÁTIL, MODELO MASCULINO/FEMININO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E 
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE 
TRAVA COM CHAVE, CONTENDO VASO E 
ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE 
DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O 

UND 150 
 R$              

330,50  
 R$               

49.575,00  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 

    
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

MODELO MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
2,00M DE ALTURA INTERIOR; 1,20M DE LARGURA 
INTERIOR; 1,20M DE PROFUNDIDADE E 0,50M DE 
ALTURA DO ASSENTO E PORTA COM ABERTURA 
DE APROXIMADAMENTE 180º. 

2 17612 
CABINE 

SANITÁRIA (PNE 
PLUS) 

CABINE SANITÁRIA (PNE PLUS) INDIVIDUAL E 
PORTÁTIL, PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM FÁCIL ACESSO 
DE CADEIRA DE RODAS, RAMPA RETRÁTIL, 
SUPORTE DE APOIO, COM AMPLO ESPAÇO 
INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA, TIPO 
MASCULINO/FEMININO, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 
E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, 
JANELAS DE VENTILAÇÃO E COM INDICAÇÃO 
LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE TRAVA COM 
CHAVE, CONTENDO VASO E ASSENTO 
SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE DEJETOS), 
MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO 
MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2,30M DE 
ALTURA, 1,57M DE LARGURA INTERIOR, 1,57M DE 
PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA DO 
ASSENTO E PORTA COM ABERTURA DE 
APROXIMADAMENTE 180º. 

UND 35 
 R$              

436,50  
 R$               

15.277,50  

3 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 18M X 
12M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 18M X 12M - 
PALCO EM ALUMÍNIO, COBERTO COM LONAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA OU 
PRETA, MEDINDO, 18 METROS DE BOCA POR 12 
METROS DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 
ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO PISO AO 
CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. COM 
SUPORTE PARA MONTAGEM DO SISTEMA DE 
SOM, EM ALUMÍNIO, ACOPLADO AO PALCO, TIPO 
TRAVE MEDINDO 08 METROS DE ALTURA E 02 
METROS DE LARGURA. SUPORTE PARA 
TESTEIRA DE LED MONTADO EM ALUMÍNIO, 
MEDINDO 18 METROS DE LARGURA P 1,20 DE 
ALTURA. 01 ESCADA DE ACESSO COM 2,0M DE 
LARGURA EM CADA LADO DO PALCO REVESTIDA 
DE ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 
IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO PISO, NO 
FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE 
CUMPRA TODAS AS NORMAS DE ATERRAMENTO 
E SEGURANÇA. 

DIARIA 14 
 R$         

17.766,05  
 R$             

248.724,70  

4 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 14M X 
10M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 14M X 10M - 
PALCO EM ALUMÍNIO, COBERTO COM LONAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA OU 
PRETA, MEDINDO, 14 METROS DE BOCA POR 10 
METROS DE PROFUNDIDADE E 08 METROS DE 
ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO PISO AO 
CHÃO E 05 METROS DE PÉ DIREITO. COM 
SUPORTE PARA MONTAGEM DO SISTEMA DE 
SOM, EM ALUMÍNIO, ACOPLADO AO PALCO, TIPO 
TRAVE MEDINDO 08 METROS DE ALTURA E 02 
METROS DE LARGURA. SUPORTE PARA 
TESTEIRA DE LED MONTADO EM ALUMÍNIO, 
MEDINDO 14 METROS DE LARGURA P 1,20 DE 
ALTURA. 01 ESCADA DE ACESSO COM 1,20M DE 
LARGURA AO  LADO DO PALCO REVESTIDA DE 
ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 
IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO PISO, NO 
FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE 
CUMPRA TODAS AS NORMAS DE ATERRAMENTO 
E SEGURANÇA. 

DIARIA 7 
 R$         

12.650,00  
 R$               

88.550,00  
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5 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 09M X 
07M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 09M X 07M - 
PALCO EM ALUMÍNIO, COBERTO COM LONAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA OU 
PRETA, MEDINDO, 09 METROS DE BOCA POR 07 
METROS DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 
ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO PISO AO 
CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. 01 ESCADAS 
DE ACESSO COM 2,0M DE LARGURA EM CADA 
LADO DO PALCO REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO 
DO PALCO COM CHAPAS DE MADEIRA MODELO 
NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 
IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO PISO, NO 
FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE 
CUMPRA TODAS AS NORMAS DE ATERRAMENTO 
E SEGURANÇA. 

DIARIA 4 
 R$           

7.999,00  
 R$               

31.996,00  

6 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 06M X 
04M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 06M X 04M - 
PALCO EM ALUMÍNIO, COBERTO COM LONAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA OU 
PRETA, MEDINDO, 06 METROS DE BOCA POR 04 
METROS DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 
ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO PISO AO 
CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. 01 ESCADAS 
DE ACESSO COM 2,0M DE LARGURA EM CADA 
LADO DO PALCO REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO 
DO PALCO COM CHAPAS DE MADEIRA MODELO 
NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 
IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO PISO, NO 
FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE 
CUMPRA TODAS AS NORMAS DE ATERRAMENTO 
E SEGURANÇA. 

DIARIA 5 
 R$           

5.464,75  
 R$               

27.323,75  

7 21164 

CABINES DE 
OCTARNOME 

TIPO TS 
(CAMARIM / 
STANDES) 

CABINES DE OCTARNOME TIPO TS (CAMARIM / 
STANDES) - CABINES DE OCTANORME 
MONTADOS EM TS, COBERTO, CLIMATIZADO 
COM PISO REVESTIDO EM CARPETE 

M² 1000 
 R$              

330,00  
 R$             

330.000,00  

8 13757 HOUSE MIX 

HOUSE MIX - MONTADA EM ALUMÍNIO P30, COM 
DIMENSÕES DE 4M X 4M X 3M, COM PISO 
ELEVADO DE NO MAXIMO 30CM, ATERRADA E 
COBERTA COM LONA TRANSPARENTE OU 
PRETA. 

DIARIA 28 
 R$           

1.000,00  
 R$               

28.000,00  

9 13757 
HOUSE MIX COM 
PRIMEIRO ANDAR 

HOUSE MIX - MONTADA EM ALUMÍNIO P30, COM 
PRIMEIRO ANDAR COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES DE 4M X 4M X 3M, COM PISO 
ELEVADO DE NO MAXIMO 30CM, ATERRADA E 
COBERTA COM LONA TRANSPARENTE OU 
PRETA. 

DIARIA 7 
 R$           

1.580,00  
 R$               

11.060,00  

10 2224 
CAMAROTE 5 m X 

20 

CAMAROTE - LOCAÇÃO DE CAMAROTE - 
ESTRUTURA DE CAMAROTE EM ESTRUTURA DE 
PAVIMENTO ÚNICO COM DIMENSÕES DE: 5 m X 
20 m SENDO O PISO ACARPETADO PRETO COM 
1,5 m DE ALTURA COM TODOS OS 
TRAVAMENTOS, GUARDA COPOS, 2 ESCADAS 
DE ACESSO. 

DIARIA 5 
 R$           

9.965,49  
 R$               

49.827,45  

11 2224 

PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE 

GRID DE 
ALUMÍNIO: 10 M X 
40 M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE 
ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE FRENTE X 40 M DE 
FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 
(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRA 
INCENDIO, CONFORME DE TERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART - ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM NOMÍNIMO 
72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE FOR 
EM O PRESTAR DA SERVIÇO). AS DESPESAS 
MONTAGEM PARA TODAS E INSTALA O, E 
TRANSPORTE POR CONTA ÇÃ DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

DIARIA 4 
 R$         

17.700,00  
 R$               

70.800,00  

12 2224 
PAVILHÃO EM 

ESTRUTURA DE 
GRID DE 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE 
ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE FRENTE X 30 M DE 
FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 

DIARIA 2 
 R$         

13.500,00  
 R$               

27.000,00  
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ALUMÍNIO 10 M X 
30 M X 04 OU 05 M 

LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 
(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRA 
INCENDIO, CONFORME DE TERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART -  ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM NOMÍNIMO 
72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE FOR 
EM O PRESTAR DA SERVIÇO).  AS DESPESAS 
MONTAGEM PARA TODAS E INSTALA O, E 
TRANSPORTE POR CONTA ÇÃ DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

13 2224 

PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE 

GRID DE 
ALUMÍNIO: 

MEDINDO 10 X 20 
M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE 
ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE FRENTE X 20 M DE 
FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 
(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRA 
INCENDIO, CONFORME DETERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART - ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM NOMÍNIMO 
72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE FOR 
EM PRESTAR O DA SERVIÇO, AS DESPESAS 
PARA MONTAGEM TODAS E INSTALAÇÃO, E 
TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

DIARIA 4 
 R$         

12.166,67  
 R$               

48.666,68  

14 21164 TENDAS 5X5 

TENDAS 5X5 - PADRONIZADOS EM ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR MEDINDO 5,0M X 5,0M, 
COBERTO COM LONA NA COR BRANCA, PÉ 
DIREITO DE 2,50M DE ALTURA. 

UND 250 
 R$              

363,49  
 R$               

90.872,50  

15 2224 PRATICÁVEIS 
PRATICÁVEIS - PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS 
COM PÉS REGULÁVEIS, COM DIMENSÕES DE 2X1 
COBERTOS COM CARPETE. 

UND 150 
 R$              

199,50  
 R$               

29.925,00  

16 2224 GRIDE P30/P50 

GRIDE P30/P50 GRANDE PORTE - ESTRUTURA 
MONTADA EM ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30/50 
PARA USO NO PALCO, SENDO ESTE PARA DAR 
APOIO HÁ ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO E 
PAINÉIS DE LED DAS ATRAÇÕES QUE IRAM SE 
APRESENTAR, O MESMO DEVE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENÁRIO  DE TODAS AS 
ATRAÇÕES COM DIMENSÕES: 12X8X6 E DUAS 
PASSARELAS P30 CADA UMA COM11MTS, COM 
DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES SENDO 
ELES CUBOS, SLEEVS E GREPOS. 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR ATERRADO E 
MONTADO COM TODAS AS MEDIDAS DE 
SEGURANÇA, TAIS COMO SINTAS, TALHAS COM 
A CAPACIDADE DE 01 TONELADA CADA. 

DIARIA 10 
 R$           

3.000,00  
 R$               

30.000,00  

17 2224 
GRIDE P30 

DESTINADO A 
PORTAIS 

GRIDE P30 DESTINADO A PORTAIS - ALUMÍNIO 
TIPO GRIDE P30 COM DEMAIS CONEXÕES E 
ADAPTADORES SENDO ELES CUBOS, BASES, 
SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS MONTADOS 
COM CABOS DE AÇO OU SINTAS IÇADOS AO 
CHÃO E TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 
DESTINADO HÁ SER USADO UM PORTAIS DE 
ENTRADA DE ÁREAS COMO, BANHEIROS, PRAÇA 
DE ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E ONDE SE 
FIZER NECESSÁRIO. 

METROS 900 
 R$                

51,29  
 R$               

46.161,00  

18 2224 
GRIDE P50 

DESTINADO A 
PORTAIS 

GRIDE P50 DESTINADO A PORTAIS - ALUMÍNIO 
TIPO GRIDE P50 COM DEMAIS CONEXÕES E 
ADAPTADORES SENDO ELES CUBOS, BASES, 
SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS MONTADOS 
COM CABOS DE AÇO OU SINTAS IÇADOS AO 
CHÃO E TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 
DESTINADO HÁ SER USADO UM PORTAIS DE 
ENTRADA DE ÁREAS COMO, BANHEIROS, PRAÇA 
DE ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E ONDE SE 
FIZER NECESSÁRIO. 

METROS 500 
 R$                

55,61  
 R$               

27.805,00  

19 16675 
DISCIPLINADOR 

DE ÁREA 

DISCIPLINADOR DE ÁREA: DISCIPLINADORES 
TIPO BARRICADAS PARA DEMARCAR OU ISOLAR 
ÁREAS DESTINADAS A APRESENTAÇÕES OU EM 
OUTRAS NECESSIDADES 1,20 M 

METROS 2000 
 R$                

35,67  
 R$               

71.340,00  

20 16675 
FECHAMENTO: 

TAPUMES 
METÁLICO 

FECHAMENTO: TAPUMES METÁLICOS EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, MODULAR, MEDINDO 
2,20 POR 2,30 METROS, MONTADOS EM LINHA 

METROS 1000 
 R$                

78,40  
 R$               

78.400,00  
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RETA OU CURVADA, DE MANEIRA FIRME E 
SEGURA. 

21 13757 

SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 

DE GRANDE 
PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 
P.A: 24 CAIXAS LINES ARRAY 
INDUSTRIALIZADAS, COM COMPONENTES 
ITALIANOS E PROCESSAMENTO, AMPLIFICAÇÃO 
E DSP COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E QUE 
TENHAM SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E 
ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE 
ATRAÇÕES E ARTISTAS À NIVEL NACIONAL. 
FRONT FILL: 06 CAIXAS LINE ARRAY SEGUINDO 
MESMO MODELO E MARCA DO SISTEMA DE P.A, 
COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
INDEPENDENTE. SUBWOOFERS: 24 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 
3.000 WATS CADA CAIXA. DE MARCA E MODELO 
QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTISTAS Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE P.A: 
(MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS 
DE ENTRADA E 32 SAÍDAS BALANCEADAS, 
CONSOLE AUXILIAR PARA LOCUTORES E DJS, 
DE MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS Á NIVEL 
NACIONAL. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 56 ENTRADAS E 32 SAÍDAS 
DIRETAS QUE NÃO SEJAM EXPANSÃO OU 
PLACAS INSTALADAS EM SLOTS E QUE ATENDA 
RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS A 
NÍVEL NACIONAL. MONITOR (RETORNO) SIDE 
DUPLO STEREO MODELO (LINE ARRAY), 06 
CAIXAS SENDO CADA UMA COM “2X10” E 02 
DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM 
AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL, CASO ESTE MODELO NÃO SEJA 
ACEITO PELA ATRAÇÃO O FORNECEDOR 
DEVERÁ SUBSTITUIR POR OUTRO MODELO QUE 
ATENDA AS NECESSIDADES DO EVENTO OU DO 
RIDER DO ARTISTA. 120 CABOS XLR, 50 CABOS 
P-10 DE DIVERSOS TAMANHOS, 20 DIRECT BOX 
PASSIVOS, 04 DIRECT BOX ATIVOS, 40 
PEDESTAIS GRANDE, 20 PEDESTAIS PEQUENOS, 
10 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 20 
MICROFONES MODELO SM58, 20 MICROFONES 
MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, 
PERCUSSÃO E P/ CAPTURA DO SOM DE 
AMPLIFICADORES P/ INSTRUMENTOS ELETRO 
ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM FIO DE 
LONGO ALCANCE COM OPERAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE PERMITIDO 
PELA ANATEL, E QUE TENHA SCAN DE 
VARREDURA DE CANAIS AUTOMÁTICA. 02 
AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ GUITARRA, 02 
AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO TIPO 
CABEÇOTE E CAIXAS QUE ATENDAM 
EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS A NÍVEL 
NACIONAL. 02 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18” CADA P/ SEREM USADOS 
COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ BATERIA E 
PERCUSSÃO. SISTEMA DE AMPLIFICADOR PARA 
FONES DE OUVIDO, COM 08 VIAS. 20 RÉGUAS DE 
AC COM IDENTIFICAÇÃO DE TENSÃO PADRÃO 
NBR E AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS 
DO EVENTO, 16 MONITORES P/ RETORNO TIPO 
SM-400 OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS 
DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 02 
MULTICABOS DE 56 VIAS DE USO EXCLUSICO 
PARA CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, 
SISTEMA DE MULTICABO TIPO MULT-PINOS 
CONTENDO 12 SUBSNAKE E 08 CABOS DE 20 

DIARIA 14 
 R$         

16.947,14  
 R$             

237.259,96  
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METROS. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE 
MESAS DE P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 60 
METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS 
PARA SEREM USADOS NA PASSAGEM DE CABOS 
QUE FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE 
EVENTOS, NO PALCO E ATÉ O GRUPO 
GERADOR. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER 
AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE 
TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO 
E COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA. 

22 13757 
SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 
DE MEDIO PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE: 
24 CAIXAS LINES ARRAY INDUSTRIALIZADAS, 
COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E QUE TENHAM 
SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E 
ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE 
ATRAÇÕES DE MÉDIO PORTE. SUBWOOFERS: 24 
CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES 
DE 18 POLEGADAS COM RESPOSTA 
EQIVALENTE À 3.000 WATS CADA CAIXA. DE 
MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO 
E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. 
CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL 
COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 24 SAÍDAS 
ALANCEADAS, DE MARCA E MODELO QUE 
ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. CONSOLE 
MONITOR (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 
48 ENTRADAS E 24 SAÍDAS QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS DE MÉDIO 
PORTE. MONITOR (RETORNO) SIDE DUPLO 
STEREO MODELO LINES ARRAY 2X10 E 02 
DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18 CADA CAIXA, COM 
AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 80 CABOS XLR, 30 CABOS P-10 DE 
DIVERSOS TAMANHOS, 15 DIRECT BOX 
PASSIVOS, 20 PEDESTAIS GRANDE, 05 
PEDESTAIS PEQUENOS, 04 GARRAS TIPO 
GIRAFA P/ MICROFONES, 15 MICROFONES 
MODELO SM 58, 15 MICROFONES MODELO SM 
57, E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA 
INSTRUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 
MICROFONES SEM FIO DE LONGO ALCANCE 
COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO 
RANGE PERMITIDO PELA ANATEL. 02 
AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ GUITARRA, 01 
AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO 
CABEÇOTE E CAIXAS QUE ATENDAM 
EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS DE MÉDIO 
PORTE. 01 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 CADA P/ SEREM USADOS COMO 
VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ BATERIA. 10 
RÉGUAS DE AC COM PADRÃO NBR E 
AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS 
DO EVENTO, 06 MONITORES P/ RETORNO TIPO 
SM 400 OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS 
DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 01 
MULTICABO DE 48 VIAS DE USO EXCLUSIVO 
PARA CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, 
SISTEMA DE MULTICABO CONTENDO 06 
SUBSNAKE COM CABOS DE 15 METROS. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE 
P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 60 METROS DE 
PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS PARA 
SEREM USADOS NA PASSAGEM DE CABOS QUE 
FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, NO 
PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO 
OSISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E 

DIARIA 7 
 R$         

10.938,98  
 R$               

76.572,86  
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EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM SISTEMA 
DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

23 12556 

SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO 

PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE - P.A: 12 CAIXAS LINES ARRAY, COM 
PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA - SUBWOOFERS: 
08 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS. CONSOLE P.A: 
(MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 32 CANAIS 
DE ENTRADA E 16 SAÍDAS BALANCEADAS. 
CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER 
DIGITAL COM 32 ENTRADAS E 16 SAÍDAS 
BALANCEADAS MONITOR (RETORNO) SIDE 
STEREO MODELO LINE ARRAY SENDO 2X10 E 02 
DRIVERS, 02 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM 
AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 30 CABOS XLR, 15 CABOS P-10 DE 
DIVERSOS TAMANHOS, 10 DIRECT BOX 
PASSIVOS, 15 PEDESTAIS GRANDE, 10 
MICROFONES MODELO SM-58, 10 MICROFONES 
MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, 
PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO. 01 
AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ GUITARRA, 01 
AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO 
CABEÇOTE E CAIXAS. 02 MONITORES P/ 
RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR. 01 
MULTICABO DE 32 VIAS, SISTEMA DE MULTICABO 
CONTENDO 02 “SUBSNAKE” COM CABOS DE 10 
METROS. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE 
TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO 
E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

DIARIA 4 
 R$           

6.592,03  
 R$               

26.368,12  

24 13757 SOM P. A. 

SOM P. A - DELAY DELAY: 12 CAIXAS LINE ARRAY, 
DIVIDIDO EM 2 PONTOS, SEGUINDO MESMO 
PROCESSAMENTO, MODELO E MARCA DO 
SISTEMA DE P.A, PARA SEREM DIVIDIDO EM 
PARTES IGUAIS E SEREM MONTADOS EM “LR” 
OU DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
AMBIENTE 

DIARIA 14 
 R$           

4.500,00  
 R$               

63.000,00  

25 12556 

SOM PEQUENO 
PORTE - 

APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS 

SOM PEQUENO PORTE PARA APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS - P.A. COM 04 COLUNAS E 04 
SUBWOOFERS COM AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEL AO SISTEMA, 01 MESA DE 16 
CANAIS, 04 CAIXAS DE MONITORES PARA O 
RETORNO, 02 MICROFONES SEM FIO E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIO, TIPO: 06 
MICROFONES MODELO SM-58, 20 CABOS XLR E 
10 CABOS P-10, 05 PEDESTAIS. TODO O SISTEMA 
DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA 
EM MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBÉM DEVE TER TODO SEU SISTEMA 
ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO 
DE SOBRECARGA. 

DIARIA 5 
 R$           

3.500,00  
 R$               

17.500,00  

26 30003 
ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - CONSOLE 
MA2 WING + FADER - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, 
ESSENCIAL PARA OPERAR SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO  DE FORMA EFICIENTE EM 
PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   MOVING 
BEAN 10R/14R PROLIGHT - 44 UNIDADES 
LUMINÁRIAS MÓVEIS COM TECNOLOGIA 
AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 
DE ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA 
DIFERENTES EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 
OUTDOOR - 42 UNIDADES LUMINÁRIAS LED 
PROJETADAS PARA USO EXTERNO, 
OFERECENDO RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA P5 
OUTDOOR - 41 UNIDADES LUMINÁRIAS DE LED 

DIARIA 14 
 R$         

13.900,00  
 R$             

194.600,00  
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PARA ILUMINAÇÃO FRONTAL, ADEQUADAS PARA 
DESTACAR ARTISTAS E ELEMENTOS CÊNICOS 
EM AMBIENTES EXTERNOS.  COB OUTDOOR 
200W - 12 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO LED DE ALTA POTÊNCIA, 
RESISTENTES A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 
ADVERSAS, IDEAIS PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  
STROB FITA DE LED RGBW - 40 UNIDADES FITAS 
DE LED COM EFEITOS ESTROBOSCÓPICOS, 
PERMITINDO A CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 
VIBRANTES E DINÂMICAS EM APRESENTAÇÕES.  
MAC AURA - 20 UNIDADES LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE GERAR EFEITOS 
VISUAIS IMPRESSIONANTES, 
PROPORCIONANDO VERSATILIDADE EM 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 800 - 03 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
COM EFEITO DE FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 
ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM EVENTOS.  MINI 
BRUT 4 LÂMPADAS - 10 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 
ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU 
COMO COMPLEMENTOS EM GRANDES 
EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM 
O MOVIMENTO DE ARTISTAS, 
PROPORCIONANDO UM EFEITO DE ILUMINAÇÃO 
DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 04 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, 
UTILIZADOS PARA REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ 
E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  VENTILADOR - 
04 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA 
CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA PROMOVER A 
CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  SISTEMA XLR 
PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, GARANTINDO 
QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO 
SONORA.  CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO 
ENTRE SISTEMAS.  MAIN POWER RMP-63SE, 5 
POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, PROJETADO PARA FORNECER 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E SEGURA 
PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 
5/16MM PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 
GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O 
GERADOR E OS DEMAIS SISTEMAS, 
GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 
12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE 
ALTERNADA, PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA 
E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 
COM BANHEIRAS INTERLIGADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM 
INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA A 
DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX ENTRE 
OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE 
E INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  
01 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL 
DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA 
DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA 
EM OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTOS.   02 ASSISTENTES TÉCNICOS 
OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O TÉCNICO 
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DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE 
MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

27 30003 
ILUMINAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA PALCO 
CONTENDO: CONSOLE MA2 WING + FADER - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA OPERAR 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  DE FORMA 
EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   
MOVING BEAN 10R/14R PROLIGHT - 32 UNIDADES 
LUMINÁRIAS MÓVEIS COM TECNOLOGIA 
AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 
DE ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA 
DIFERENTES EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 
OUTDOOR - 24 UNIDADES LUMINÁRIAS LED 
PROJETADAS PARA USO EXTERNO, 
OFERECENDO RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA P5 
OUTDOOR - 12 UNIDADES LUMINÁRIAS DE LED 
PARA ILUMINAÇÃO FRONTAL, ADEQUADAS PARA 
DESTACAR ARTISTAS E ELEMENTOS CÊNICOS 
EM AMBIENTES EXTERNOS.  COB OUTDOOR 
200W - 08 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO LED DE ALTA POTÊNCIA, 
RESISTENTES A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 
ADVERSAS, IDEAIS PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  
STROB FITA DE LED RGBW - 20 UNIDADES FITAS 
DE LED COM EFEITOS ESTROBOSCÓPICOS, 
PERMITINDO A CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 
VIBRANTES E DINÂMICAS EM APRESENTAÇÕES.  
MAC AURA - 08 UNIDADES LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE GERAR EFEITOS 
VISUAIS IMPRESSIONANTES, 
PROPORCIONANDO VERSATILIDADE EM 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 800 - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
COM EFEITO DE FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 
ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM EVENTOS.  MINI 
BRUT 4 LÂMPADAS - 06 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 
ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU 
COMO COMPLEMENTOS EM GRANDES 
EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM 
O MOVIMENTO DE ARTISTAS, 
PROPORCIONANDO UM EFEITO DE ILUMINAÇÃO 
DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, 
UTILIZADOS PARA REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ 
E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  VENTILADOR - 
02 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA 
CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA PROMOVER A 
CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  SISTEMA XLR 
PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, GARANTINDO 
QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO 
SONORA.  CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO 
ENTRE SISTEMAS.  MAIN POWER RMP-63SE, 5 
POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, PROJETADO PARA FORNECER 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E SEGURA 
PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 
5/16MM PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 
GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O 
GERADOR E OS DEMAIS SISTEMAS, 
GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 

DIARIA 7 
 R$           

9.077,00  
 R$               

63.539,00  
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12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE 
ALTERNADA, PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA 
E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 
COM BANHEIRAS INTERLIGADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM 
INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA A 
DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX ENTRE 
OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE 
E INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  
01 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL 
DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA 
DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA 
EM OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTOS.   02 ASSISTENTES TÉCNICOS 
OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O TÉCNICO 
DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE 
MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

28 30003 
ILUMINAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - CONSOLE 
MA2 WING - 01 UNIDADES EQUIPAMENTO DE 
CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA 
OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  DE FORMA 
EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   
MOVING BEAN 10R/14R PROLIGHT - 24 UNIDADES 
LUMINÁRIAS MÓVEIS COM TECNOLOGIA 
AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 
DE ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA 
DIFERENTES EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 
OUTDOOR - 12 UNIDADES LUMINÁRIAS LED 
PROJETADAS PARA USO EXTERNO, 
OFERECENDO RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  COB OUTDOOR 200W 
- 08 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
LED DE ALTA POTÊNCIA, RESISTENTES A 
CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS, IDEAIS 
PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB FITA DE 
LED RGBW - 10 UNIDADES FITAS DE LED COM 
EFEITOS ESTROBOSCÓPICOS, PERMITINDO A 
CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS VIBRANTES E 
DINÂMICAS EM APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 
08 UNIDADES LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 
LED, CAPAZES DE GERAR EFEITOS VISUAIS 
IMPRESSIONANTES, PROPORCIONANDO 
VERSATILIDADE EM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  
MINI BRUT 4 LÂMPADAS - 04 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 
ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU 
COMO COMPLEMENTOS EM GRANDES 
EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM 
O MOVIMENTO DE ARTISTAS, 
PROPORCIONANDO UM EFEITO DE ILUMINAÇÃO 
DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 01 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, 
UTILIZADOS PARA REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ 
E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  VENTILADOR - 
01 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA 
CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA PROMOVER A 
CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  SISTEMA XLR 
PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, GARANTINDO 
QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO 
SONORA.  CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 01 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO 
ENTRE SISTEMAS.  MAIN POWER RMP-63SE, 5 
POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 01 UNIDADES 

DIARIA 4 
 R$           

6.245,00  
 R$               

24.980,00  
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EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, PROJETADO PARA FORNECER 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E SEGURA 
PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 
5/16MM PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 
GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O 
GERADOR E OS DEMAIS SISTEMAS, 
GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 
12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE 
ALTERNADA, PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA 
E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 
COM BANHEIRAS INTERLIGADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM 
INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA A 
DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX ENTRE 
OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE 
E INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  
01 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL 
DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA 
DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA 
EM OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTOS.   02 ASSISTENTES TÉCNICOS 
OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O TÉCNICO 
DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE 
MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

29 30003 
ILUMINAÇÃO 

CÊNICA 
(DECORAÇÃO) 

ILUMINAÇÃO CÊNICA (DECORAÇÃO) – PARA 
DECORAÇÕES EM ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS, COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES, 
01 CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO COM 
CONTROLE DE TEMPO REAL PARA 2.000 
PARÂMETROS, TIPO PILOTT.  , 24 REFLETORES 
PAR LED RGBWA 55X3 COM CONTROLE DMX. 04 
MOVING BEAN 5R TODOS DA MESMA LINHA. 
TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE 
TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO 
E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

DIARIA 10 
 R$           

3.400,00  
 R$               

34.000,00  

30 17639 PAINEL DE LED  

PAINEL DE LED - PAINEL DE LED P3.9 500X1000 E 
P3.9 500X500 DO MESMO LOTE - PLACAS DE LED 
OUTDOOR COM RESOLUÇÃO: 3.9MM (DISTÂNCIA 
ENTRE OS PIXELS), TAMANHO: 500MM X 1000MM 
(LARGURA X ALTURA), QUANTIDADE DE PIXELS:   
128 X 256 PIXELS (DEPENDENDO DO LAYOUT), 
BRILHO: TIPICAMENTE, 5000-6000 NITS (UNIDADE 
DE BRILHO), ÂNGULO DE VISÃO: 120° A 140° 
(HORIZONTAL E VERTICAL), FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO:   3840HZ OU MAIS, TEMPO DE 
RESPOSTA: 2-3MS, CONSUMO DE ENERGIA: 
APROXIMADAMENTE 500-700W (DEPENDENDO 
DO USO), COM SUPORTE E BUMPERS, GARRAS 
OU SISTEMA ESPECÍFICO PARA MONTAGEM 
SUSPENSA EM GRIDE,   VELOCIDADE E 
QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE 
SISTEMAS E NOTEBOOKS COMPATÍVEL COM 
SISTEMA.   ESTÁVEL E SEGURA PARA SISTEMAS 
DE ILUMINAÇÃO E PROCESSAMENTO (06 
PROCESSADORAS NOVASTAR E CVT S10 FIBRA 
ÓPTICA - 06 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, 
ASSEGURANDO ALTA  MAIN POWER RMP-63SE, 5 
POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 03 UNIDADES 
EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, PROJETADO PARA FORNECER 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA,  CABEAMENTO DE 
12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS PARA 

METROS 1000 
 R$              

343,79  
 R$             

343.790,00  
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DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE 
ALTERNADA, PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA 
E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS Rj45 
CAT6 COM BANHEIRAS INTERLIGADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DE PAINEL DE LED SISTEMA DE CABEAMENTO 
EM REDE COM INTERCONEXÕES,  PROJETADO 
PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL 
ENTRE OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO 
QUALIDADE E INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO 
DE DADOS.  01 TÉCNICO DE PAINEL DE LED O 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR FORMAÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ILUMINAÇÃO E LED COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM OPERAÇÕES 
DE SISTEMAS DE EVENTOS.   02 ASSISTENTES 
TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 
TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO E LED NAS 
ATIVIDADES DE MONTAGEM, OPERAÇÃO E 
DESMONTAGEM DOS SISTEMAS.    

31 21679 

GRUPO 
GERADOR COM 

POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 180 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
180 KWA, FREQUÊNCIA HZ, TENSÃO V, 
CORRENTE A. (ABASTECIDO). 

DIARIA 30 
 R$           

3.000,00  
 R$               

90.000,00  

32 21679 

GRUPO 
GERADOR COM 

POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 260 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
260 KWA FREQUÊNCIA HZ, TENSÃO V, 
CORRENTE A. (ABASTECIDO). 

DIARIA 20 
 R$           

3.500,00  
 R$               

70.000,00  

33 5312 PISO EASYFLOOR 
PISO EASYFLOOR: EM POLIPROPILENO, ALTA 
RESISTÊNCIA ANTIDERRAPANTE, ANTICHAMAS 
1-METRO QUADRADO INSTALADO. 

METROS 3000 
 R$                

28,84  
 R$               

86.520,00  

34 22888 
MESA COM 4 
CADEIRAS DE 

PLÁSTICO 

1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS DE 
PLÁSTICO - (POLIPROPILENO) EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, EMPILHÁVEL . 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA PLÁSTICA 
QUADRADA NA COR BRANCA, MEDINDO 
70X70CM, EMPILHÁVEL, CADEIRA PLÁSTICA 
EMPILHÁVEL, NA COR BRANCA, SEM BRAÇO E 
CAPACIDADE PARA ATÉ 140KG. AS CADEIRAS 
DEVERÃO POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, CONFORME NBR14776: 2001. 

JOGO 500 
 R$                

24,39  
 R$               

12.195,00  

35 626518 
LAVATÓRIO 
PORTÁTIL 

LAVATÓRIO PORTÁTIL - COMPOSTO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS 
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS 
COMPETENTES. 

UND 50 
 R$              

380,00  
 R$               

19.000,00  

36 633340 
MESA DE 

DEMOLIÇÃO 
MESA DE DEMOLIÇÃO - COM NO MÍNIMO 2,20M 
DE COMPRIMENTO X 0,85 DE PROFUNDIDADE. 

UND 10 
 R$              

239,00  
 R$                 

2.390,00  

37 20460 

CADEIRA 
TIFFANY, DIOR , 

PHOENIX OU 
RATAN  

CADEIRA - MODELO TIFFANY, DIOR , PHOENIX 
OU RATAN EM CORES DIVERSAS. 

UND 1000 
 R$                

15,56  
 R$               

15.560,00  

38 20460 MESA BISTRÔ MESA - TIPO BISTRÔ. UND 100 
 R$                

29,99  
 R$                 

2.999,00  

39 20524 POLTRONA NINA POLTRONA - MODELO NINA, CORES DIVERSAS UND 100 
 R$                

34,92  
 R$                 

3.492,00  

40 20524 
SOFÁ DE 3 
LUGARES 

SOFÁ DE 3 LUGARES - EM CORINO, MODELO 
QUADRADO, CORES DIVERSAS. 

UND 20 
 R$              

148,00  
 R$                 

2.960,00  

41 6041 TAPETE 
TAPETE - MEDINDO NO MÍNIMO 1,36 X 0,97, 
ESTAMPAS VARIADAS 

UND 40 
 R$                

33,30  
 R$                 

1.332,00  

TOTAL: DOIS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS  

 R$      
2.789.362,52  

 

6.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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7.0 REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, apontados 

no estudo técnico preliminar. 

Subcontratação 

7.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

7.3 Não haverá exigência da garantia da contratação, com base no art. 96 da Lei 14133/2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

8.0 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 Início da execução do objeto de acordo com as solicitações do órgão gestor; 

8.1.2 A contratada deverá disponibilizar a estrutura para o evento no prazo mínimo de 02 (dois) 

dias antes do início de cada evento. 

8.1.3 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho de acordo com os detalhamentos dos serviços 

apresentados no item 1 e subsequentes desse TR 

Local e horário da prestação dos serviços 

8.2 Os serviços serão prestados nos locais predeterminados pela Gestão do contrato. 

8.3 Os serviços serão prestados nos horários determinados pela gestão do contrato na Ordem de 

serviço. 

Materiais a serem disponibilizados 

8.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a estrutura com materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

9.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

9.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de execução dos serviços.  

9.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

9.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.; 

9.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal 

nº 002/2024); 

9.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

9.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

9.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

9.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 

    
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário . 

9.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

9.18 Fiscal do Contrato: SCHINEIDER ALMEIDA PAIVA - Assessoria Tecnica - ENG. CIVIL 

Gestor do Contrato 

6.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.8 Gestor do contrato: ERLON MARCOS DA SILVA - Matrícula:1552 - DIRETOR DE CULTURA 

6.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 A avaliação da execução do objeto aferirá a qualidade da prestação dos serviços. 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.1.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.2 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6.4 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.7 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.8 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.8.1 O prazo de validade; 

6.8.2 A data da emissão; 

6.8.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.8.4 O período respectivo de execução do contrato; 

6.8.5 O valor a pagar; e 

6.8.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.11 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

6.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

6.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município.  

Prazo de pagamento 

6.16 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

7.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

7.2 O regime de execução do contrato será por item. 

Exigências de habilitação 

7.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, 

processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 

(trinta dias) anteriores a data da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o 

documento não consigne prazo de validade. 

11.19.1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 

apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 

de Inabilitação 

7.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:  

7.20.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

7.20.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; e 

7.20.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.20.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.   

7.21 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou da 

parcela pertinente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.22 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.23 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.24 A Comprovação de aptidão para execução do serviço licitado deverá ser mediante atestado (s) 

ou declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, 

declarando que a licitante executa ou prestou o bem/serviço de acordo com cada item da presente 

licitação. (comum a todos os itens) 

11.27.1 Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado 

da empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social, e está 

assinado pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo ou função.  

7.25 Atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade de execução de serviços, em nome do (s) 

responsável (is) técnico (s) da empresa, emitida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente autenticado (s) em todas as vias com o número da CAT 

correspondente, emitida pelo CREA; onde constem as realizações de serviços semelhantes 

ao objeto desta licitação, tendo como maior relevância e valor significativo: locação, 

montagem, desmontagem de estrutura para eventos, Montagem e desmontagem de 

estrutura de sonorização e iluminação cênica. (obrigatório para os itens 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32) 

7.26 Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, constando os Responsáveis 

Técnicos, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA), relacionadas às atividades da licitante (Engenharia 

Civil ou Mecânica), compatível com o objeto da licitação referente à estrutura (itens, 

registrado na entidade profissional competente. (obrigatório para os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12, 13 e 16) 

7.27 Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, constando os Responsáveis 

Técnicos expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho Regional dos Técnicos industriais (CRT), relacionadas às atividades da licitante 

(Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica), compatível com o objeto da licitação 

referente a parte elétrica, registrado na entidade profissional competente. (obrigatório para 

os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41) 

7.28 Comprovação de que possui no quadro permanente da empresa responsável (éis) técnico(s) 

elencados nos itens 11.29 e 11,30, através de cópia do contrato de trabalho e/ou da Carteira de 

Trabalho (CTPS) ou também poderá ser apresentado Contrato de Prestação de Serviços, firmado 

sob a égide da legislação civil.  

11.31.1 Apenas o sócio ou proprietário da empresa poderá comprovar o vínculo nos termos do 

subitem 10.6.4 alínea “k” através da apresentação da cópia do Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente registrado no órgão competente. Os registros perante o CREA deverão observar 

a Lei nº 5.194/66 e Resolução CONFEA nº 336/89. 

7.29 Licença de Operação válida expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos 

Hídrico – CPRH, válida na data do certame, apenas para o lote de Banheiros Químicos 

(obrigatório para os itens 01 e 02). 
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7.30 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.31 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.32 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.33 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

7.34 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8.0 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Itaíba/PE. 

8.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

9.0 11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

10.0 11002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

11.0 1339220132.051 - Promoção e Patrocínio de Festividades Cívicas e Tradicionais 

12.0 33903900Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

9.0 DAS INFRAÇÕES ADMISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

9.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 der causa à inexecução total do contrato;  

9.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

9.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

9.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “9.1.2”, 

“9.1.3” e “9.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens “9.1.5”, “9.1.6”, “9.1.7” e “9.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “9.1.2”, “9.1.3” e “9.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3 Multa: 

9.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3.3 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “9.1.5” a “9.1.8” do item 9.1, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

9.3.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “9.1.3” do item 

9.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

9.3.5 Para infração descrita no subitem “9.1.2” do item 9.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

9.3.6 Para infrações descritas no subitem “9.1.4” do item 9.1, a multa será de 0,5 % (meio por 

cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

9.3.7 Para a infração descrita no subitem “9.1.1” do item 17.1, a multa será de 0,5 % (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

9.3.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.3.9 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.10 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.3.12 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.3.13 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

9.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 
 

    
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

Itaíba, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

ARNON VIEIRA RAMOS LEITE 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO  
 

 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

  

A realização dos eventos culturais programados é uma estratégia essencial para fomentar a 

cultura local, atrair turismo e fortalecer a identidade do município de Itaíba/PE. Estes eventos possuem 

significativa relevância econômica e social, promovendo a geração de empregos temporários, 

movimentando o comércio local e proporcionando lazer e integração comunitária. 

Os eventos culturais e cívicos, as festas tradicionais, as comemorações de emancipação 

política e a realização de eventos como o AGROSHOW possuem relevância estratégica para o 

Município, por representarem instrumentos efetivos de valorização da identidade local, fortalecimento 

do sentimento de pertencimento e promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 

As festas culturais e tradicionais preservam e difundem os costumes, saberes e expressões 

artísticas da comunidade, contribuindo para a manutenção da memória coletiva e para a transmissão 

dos valores culturais às novas gerações. Esses eventos reforçam a identidade cultural do Município, 

consolidando tradições que integram a história local e fortalecem o vínculo da população com o seu 

território. 

 

As comemorações cívicas, em especial a emancipação política, possuem caráter educativo e 

simbólico, pois promovem o orgulho cívico, o respeito às instituições públicas e a valorização da 

trajetória histórica do Município. Tais celebrações estimulam a participação popular, reforçam a 

cidadania e evidenciam as conquistas administrativas, sociais e políticas alcançadas ao longo do tempo. 

 

Eventos voltados ao setor produtivo, como o AGROSHOW, desempenham papel relevante 

no fomento da economia local, especialmente em municípios com forte vocação agropecuária. Além 

de promover a integração entre produtores, comerciantes, técnicos e investidores, esses eventos 

estimulam a circulação de renda, fortalecem o comércio, os serviços e a cadeia produtiva local, 

contribuindo diretamente para a geração de emprego e renda. 

 

De forma integrada, esses eventos impulsionam o turismo, ampliam a visibilidade do 

Município no contexto regional, dinamizam a economia e fortalecem o sentimento de pertencimento 

da população. Assim, a realização de eventos culturais, cívicos, tradicionais e produtivos atende ao 

interesse público, promovendo desenvolvimento econômico, coesão social, valorização cultural e 

orgulho cívico da comunidade municipal. 

 

Estes eventos demandam estruturas e serviços técnicos especializados, que incluem a 

montagem de palcos, sistemas de sonorização e iluminação, além de itens complementares como 
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geradores e banheiros químicos. Tais elementos são indispensáveis para garantir uma experiência de 

qualidade, segura e acessível ao público. 

 

Busca-se não apenas garantir o sucesso dos eventos culturais e econômicos, mas também 

promover impactos positivos na economia local, com a geração de empregos temporários e o aumento 

da movimentação no comércio e serviços.  

 

Diante do exposto se faz necessária à contratação de palco, sonorização, iluminação e demais 

equipamentos, para a realização ou apoio dos eventos folclóricos e tradicionais (eventos culturais) e 

exposições realizados ou apoiados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, 

entre outros que se faça necessário o uso de tal serviço, a serem realizados na sede, Distrito e Povoados 

de Itaíba/PE. 

 

1.1 CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS: 

 

A calendário oficial de eventos do Município de Itaíba, exprime a rica celebração de nossa 

cultura, tradições e identidade local. Este calendário foi elaborado para destacar as festividades mais 

importantes realizadas ao longo do ano, tanto na sede quanto nas diversas comunidades da zona rural. 

Os eventos em Itaíba não apenas fortalecem nossos laços comunitários e preservam nossas 

tradições culturais e cívica, mas também impulsionam a economia local. Durante as festividades, o 

comércio, o turismo e os serviços ganham destaque, trazendo oportunidades de geração de renda para 

diversas famílias e pequenos empreendedores.  

1.2. Impacto Esperado 
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 A contratação dos itens destinados à realização dos eventos previstos no Calendário Oficial do 

Município tem como impacto esperado a execução adequada, segura e organizada das atividades 

culturais, cívicas, tradicionais e produtivas, assegurando o atendimento ao interesse público. 

 Espera-se, no âmbito social e cultural, o fortalecimento da identidade cultural local, a 

valorização das tradições, o estímulo à participação popular e o reforço do orgulho cívico, 

especialmente nas comemorações alusivas à emancipação política e aos eventos de caráter institucional 

e comunitário. 

 No aspecto econômico, os eventos tendem a promover a dinamização da economia local, com 

incremento na circulação de renda, estímulo ao comércio, aos serviços, ao turismo e à cadeia produtiva, 

em especial nos eventos voltados ao setor agropecuário, como o AGROSHOW, contribuindo para a 

geração de oportunidades e o fortalecimento do desenvolvimento local. 

 Quanto ao impacto institucional, a realização dos eventos de forma planejada e estruturada 

fortalece a imagem do Município, amplia sua visibilidade regional, demonstra capacidade 

administrativa e compromisso com políticas públicas voltadas à cultura, cidadania e desenvolvimento 

econômico. 

 Por fim, espera-se a redução de riscos operacionais e de segurança, a melhoria da qualidade das 

apresentações e atividades realizadas, e o pleno cumprimento dos objetivos propostos no planejamento 

municipal, assegurando eficiência, efetividade e legitimidade às ações públicas desenvolvidas.  

1.3 Detalhamento dos Serviços 

1.3.1. Estrutura de Placo, Som e Iluminação 

A estrutura de Palco, Som e Iluminação constitui elemento essencial para a realização das festividades 

folclóricas, culturais, cívicas e tradicionais promovidas ou apoiadas pela Secretaria de Cultura do 

Município de Itaíba, sendo indispensável para assegurar a adequada execução das apresentações 

artísticas, a segurança dos participantes e a qualidade técnica dos eventos. 

O serviço compreende a locação, montagem, operação, manutenção e desmontagem de estruturas e 

equipamentos técnicos, observadas as normas de segurança, acessibilidade e desempenho exigidas 

pelos órgãos competentes. 

I – Estrutura de Palco 

A estrutura de palco abrange a disponibilização de palcos de diferentes portes, conforme a natureza e 

o porte do evento, incluindo: 

• Palcos de grande, médio e pequeno porte, com dimensões compatíveis com a programação 

artística prevista; 

• Estruturas metálicas moduladas, piso nivelado, antiderrapante e devidamente acarpentado; 
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• Cobertura em material antichamas, com proteção contra intempéries; 

• Escadas, rampas de acesso e áreas técnicas para produção; 

• Camarins climatizados, áreas de apoio e pontos de energia; 

• Sistemas de aterramento, extintores e demais dispositivos de segurança exigidos pelas normas 

do CREA, Corpo de Bombeiros e ABNT. 

A montagem e desmontagem deverão ser executadas por equipe técnica especializada, com 

acompanhamento e responsabilidade da contratada, garantindo a estabilidade estrutural e a segurança 

de artistas, equipes e público. 

II – Sistema de Sonorização 

O serviço de sonorização compreende o fornecimento de equipamentos de áudio compatíveis com o 

porte e as características de cada evento, incluindo: 

• Sistemas de som de grande, médio e pequeno porte; 

• Caixas acústicas, subgraves, amplificadores e processadores de áudio; 

• Mesas de som digitais, multicabos, microfones com e sem fio, pedestais e periféricos; 

• Sistemas de monitoramento de palco e retorno para músicos e artistas; 

• Operação técnica durante ensaios e apresentações, assegurando qualidade sonora, equilíbrio 

acústico e inteligibilidade do som em toda a área do evento. 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, atendendo aos padrões 

técnicos exigidos para eventos ao ar livre e em espaços públicos. 

III – Sistema de Iluminação 

A iluminação de palco compreende a locação e operação de equipamentos destinados à ambientação 

cênica, valorização artística e segurança visual do evento, incluindo: 

• Iluminação de grande, médio e pequeno porte, conforme o tipo de evento; 

• Refletores, canhões de LED, moving lights, strobos e demais equipamentos cênicos; 

• Estruturas de fixação em box truss ou grid metálico; 

• Mesas de controle DMX, cabos, conexões e sistemas de alimentação elétrica; 

• Iluminação funcional e de emergência, garantindo visibilidade adequada em áreas técnicas e de 

circulação. 

A operação deverá ser realizada por profissionais qualificados, garantindo sincronização com as 

apresentações e segurança operacional. 

IV – Obrigações Técnicas e Operacionais 

A contratada será responsável por: 

• Transporte, montagem, operação e desmontagem de toda a estrutura e equipamentos; 
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• Disponibilização de equipe técnica especializada durante todo o período de uso; 

• Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com substituição imediata em caso de 

falhas; 

• Atendimento às normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes; 

• Garantia da continuidade do serviço durante os eventos, minimizando riscos de interrupção. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Este Processo de Contratação está em pleno alinhamento com às diretrizes do Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA) em harmonia com o Plano de Contratações Anual – 

PCA 2026.  

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 A definição dos requisitos da contratação tem por finalidade estabelecer as condições mínimas 

necessárias para que a solução a ser contratada atenda adequadamente às necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município de Itaíba/PE, 

relacionadas à realização de eventos culturais, cívicos, tradicionais e institucionais previstos no 

calendário oficial do Município. 

 Nesse sentido, os requisitos foram definidos considerando aspectos técnicos, operacionais, 

legais e de qualidade, de modo a assegurar a adequada execução dos serviços de locação de palco, 

sonorização, iluminação e demais estruturas e equipamentos necessários à realização de eventos 

públicos. 

 Requisitos técnicos e operacionais do objeto 

 A solução contratada deverá contemplar a disponibilização, montagem, operação e 

desmontagem das estruturas e equipamentos necessários à realização dos eventos municipais, 

incluindo, no mínimo, estruturas de palco, sistemas de sonorização profissional, sistemas de iluminação 

cênica e demais equipamentos complementares indispensáveis à execução das apresentações artísticas 

e atividades institucionais. 

 As estruturas deverão apresentar condições adequadas de estabilidade, segurança e 

funcionamento, devendo ser compatíveis com o porte dos eventos e com o público estimado, 

garantindo a adequada realização das apresentações culturais, institucionais e comemorativas. 

 Os equipamentos de sonorização deverão permitir a adequada amplificação e distribuição do 

som no ambiente do evento, assegurando clareza e qualidade sonora compatíveis com apresentações 

artísticas e pronunciamentos institucionais. De igual modo, os sistemas de iluminação deverão 

proporcionar condições visuais adequadas às apresentações, especialmente em eventos realizados no 

período noturno, contribuindo também para a segurança do público e das equipes técnicas. 

 Requisitos de qualidade e conformidade técnica 
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 Todos os equipamentos e estruturas utilizados deverão atender às normas técnicas aplicáveis, 

bem como às exigências de segurança estrutural e elétrica previstas na legislação vigente e nas normas 

técnicas pertinentes. 

 A montagem das estruturas deverá observar as boas práticas de engenharia e segurança, 

incluindo a utilização de equipamentos adequados, fixações seguras e materiais em boas condições de 

uso. Sempre que aplicável, poderá ser exigida a apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART ou documento equivalente, emitido por profissional habilitado, referente à montagem 

das estruturas. 

 Requisitos legais e regulatórios 

 A execução dos serviços deverá observar a legislação vigente aplicável à realização de eventos 

públicos, incluindo normas relativas à segurança, saúde ocupacional e proteção do público participante. 

 A contratada deverá cumprir as normas de segurança do trabalho e demais exigências legais 

relacionadas à montagem e operação de estruturas temporárias, sendo responsável por disponibilizar 

profissionais qualificados para execução das atividades. 

Requisitos de sustentabilidade 

 A execução dos serviços deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade, 

em consonância com as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando práticas 

que reduzam impactos ambientais, como o uso eficiente de energia elétrica, a adequada destinação de 

resíduos gerados durante a montagem e desmontagem das estruturas e a utilização de equipamentos 

em boas condições de funcionamento. 

 Requisitos de execução e disponibilidade 

 A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme o calendário de eventos do Município, sendo 

que a contratada deverá disponibilizar as estruturas e equipamentos nos locais indicados pela 

Administração, que poderão compreender a sede do município, distritos e povoados. 

 A montagem das estruturas deverá ocorrer em prazo compatível com o cronograma de cada 

evento, de forma a garantir que todos os equipamentos estejam plenamente instalados, testados e em 

condições de funcionamento antes do início das atividades programadas. 

 Requisitos de manutenção e suporte técnico 

 Durante a realização dos eventos, a contratada deverá disponibilizar equipe técnica responsável 

pela operação dos equipamentos e pela solução imediata de eventuais falhas ou intercorrências, 

garantindo a continuidade das apresentações e a segurança das estruturas instaladas. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 Para chegar aos quantitativos para a pretensa contratação foram considerados os contratos de 

mesmo objeto no último exercício, chegando a seguinte estimativa:  
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ITEM CATSER   ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 17612 
CABINE 

SANITÁRIA (STD) 

CABINE SANITÁRIA (STD) INDIVIDUAL E PORTÁTIL, MODELO 
MASCULINO/FEMININO, CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E 
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE, 
CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE 
DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO MASCULINO), 
SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
2,00M DE ALTURA INTERIOR; 1,20M DE LARGURA INTERIOR; 1,20M DE 
PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA DO ASSENTO E PORTA COM 
ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 180º. 

UND 150 

2 17612 
CABINE 

SANITÁRIA (PNE 
PLUS) 

CABINE SANITÁRIA (PNE PLUS) INDIVIDUAL E PORTÁTIL, PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, COM FÁCIL ACESSO 
DE CADEIRA DE RODAS, RAMPA RETRÁTIL, SUPORTE DE APOIO, 
COM AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA, TIPO 
MASCULINO/FEMININO, CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E 
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE, 
CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE 
DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO MASCULINO), 
SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
2,30M DE ALTURA, 1,57M DE LARGURA INTERIOR, 1,57M DE 
PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA DO ASSENTO E PORTA COM 
ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 180º. 

UND 35 

3 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 18M X 
12M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 18M X 12M - PALCO EM ALUMÍNIO, 
COBERTO COM LONAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA 
OU PRETA, MEDINDO, 18 METROS DE BOCA POR 12 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 10 METROS DE ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA 
DO PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. COM SUPORTE 
PARA MONTAGEM DO SISTEMA DE SOM, EM ALUMÍNIO, ACOPLADO 
AO PALCO, TIPO TRAVE MEDINDO 08 METROS DE ALTURA E 02 
METROS DE LARGURA. SUPORTE PARA TESTEIRA DE LED MONTADO 
EM ALUMÍNIO, MEDINDO 18 METROS DE LARGURA P 1,20 DE ALTURA. 
01 ESCADA DE ACESSO COM 2,0M DE LARGURA EM CADA LADO DO 
PALCO REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA 
DO PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE CUMPRA TODAS AS 
NORMAS DE ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 14 

4 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 14M X 
10M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 14M X 10M - PALCO EM ALUMÍNIO, 
COBERTO COM LONAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA 
OU PRETA, MEDINDO, 14 METROS DE BOCA POR 10 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 08 METROS DE ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA 
DO PISO AO CHÃO E 05 METROS DE PÉ DIREITO. COM SUPORTE 
PARA MONTAGEM DO SISTEMA DE SOM, EM ALUMÍNIO, ACOPLADO 
AO PALCO, TIPO TRAVE MEDINDO 08 METROS DE ALTURA E 02 
METROS DE LARGURA. SUPORTE PARA TESTEIRA DE LED MONTADO 
EM ALUMÍNIO, MEDINDO 14 METROS DE LARGURA P 1,20 DE ALTURA. 
01 ESCADA DE ACESSO COM 1,20M DE LARGURA AO  LADO DO 
PALCO REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA 
DO PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE CUMPRA TODAS AS 
NORMAS DE ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 7 

5 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 09M X 
07M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 09M X 07M - PALCO EM ALUMÍNIO, 
COBERTO COM LONAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA 
OU PRETA, MEDINDO, 09 METROS DE BOCA POR 07 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 10 METROS DE ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA 
DO PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. 01 ESCADAS DE 
ACESSO COM 2,0M DE LARGURA EM CADA LADO DO PALCO 
REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA 
DO PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 

DIARIA 4 
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PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE CUMPRA TODAS AS 
NORMAS DE ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

6 24376 

PALCO EM 
ALUMÍNIO 

MEDINDO 06M X 
04M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 06M X 04M - PALCO EM ALUMÍNIO, 
COBERTO COM LONAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA 
OU PRETA, MEDINDO, 06 METROS DE BOCA POR 04 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 10 METROS DE ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA 
DO PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ DIREITO. 01 ESCADAS DE 
ACESSO COM 2,0M DE LARGURA EM CADA LADO DO PALCO 
REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM CHAPAS DE 
MADEIRA MODELO NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA 
DO PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 
PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E QUE CUMPRA TODAS AS 
NORMAS DE ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 5 

7 21164 

CABINES DE 
OCTARNOME 

TIPO TS 
(CAMARIM / 
STANDES) 

CABINES DE OCTARNOME TIPO TS (CAMARIM / STANDES) - CABINES 
DE OCTANORME MONTADOS EM TS, COBERTO, CLIMATIZADO COM 
PISO REVESTIDO EM CARPETE 

M² 1000 

8 13757 HOUSE MIX 
HOUSE MIX - MONTADA EM ALUMÍNIO P30, COM DIMENSÕES DE 4M 
X 4M X 3M, COM PISO ELEVADO DE NO MAXIMO 30CM, ATERRADA E 
COBERTA COM LONA TRANSPARENTE OU PRETA. 

DIARIA 28 

9 13757 
HOUSE MIX COM 
PRIMEIRO ANDAR 

HOUSE MIX - MONTADA EM ALUMÍNIO P30, COM PRIMEIRO ANDAR 
COM AS SEGUINTES DIMENSÕES DE 4M X 4M X 3M, COM PISO 
ELEVADO DE NO MAXIMO 30CM, ATERRADA E COBERTA COM LONA 
TRANSPARENTE OU PRETA. 

DIARIA 7 

10 2224 
CAMAROTE 5 m X 

20 

CAMAROTE - LOCAÇÃO DE CAMAROTE - ESTRUTURA DE CAMAROTE 
EM ESTRUTURA DE PAVIMENTO ÚNICO COM DIMENSÕES DE: 5 m X 
20 m SENDO O PISO ACARPETADO PRETO COM 1,5 m DE ALTURA 
COM TODOS OS TRAVAMENTOS, GUARDA COPOS, 2 ESCADAS DE 
ACESSO. 

DIARIA 5 

11 2224 

PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE 

GRID DE 
ALUMÍNIO: 10 M X 
40 M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 
FRENTE X 40 M DE FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE (DISPONIBILIZAR OS 
EXTINTORES CONTRA INCENDIO, CONFORME DE TERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA COM NOMÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE 
FOR EM O PRESTAR DA SERVIÇO). AS DESPESAS MONTAGEM PARA 
TODAS E INSTALA O, E TRANSPORTE POR CONTA ÇÃ DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

DIARIA 4 

12 2224 

PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE 

GRID DE 
ALUMÍNIO 10 M X 
30 M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 
FRENTE X 30 M DE FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE (DISPONIBILIZAR OS 
EXTINTORES CONTRA INCENDIO, CONFORME DE TERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART -  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA COM NOMÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE 
FOR EM O PRESTAR DA SERVIÇO).  AS DESPESAS MONTAGEM PARA 
TODAS E INSTALA O, E TRANSPORTE POR CONTA ÇÃ DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

DIARIA 2 

13 2224 

PAVILHÃO EM 
ESTRUTURA DE 

GRID DE 
ALUMÍNIO: 

MEDINDO 10 X 20 
M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 
FRENTE X 20 M DE FUNDO X 04 OU 05M DE ALTURA, COBERTO COM 
LONA BRANCA OU TRANSPARENTE (DISPONIBILIZAR OS 
EXTINTORES CONTRA INCENDIO, CONFORME DETERMINAÇÕES 
LEGAIS E EMITIR A  ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA COM NOMÍNIMO 72 HORAS DE ANTECEDENCIA DATA QUE 
FOR EM PRESTAR O DA SERVIÇO, AS DESPESAS PARA MONTAGEM 
TODAS E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

DIARIA 4 

14 21164 TENDAS 5X5 
TENDAS 5X5 - PADRONIZADOS EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
MEDINDO 5,0M X 5,0M, COBERTO COM LONA NA COR BRANCA, PÉ 
DIREITO DE 2,50M DE ALTURA. 

UND 250 

15 2224 PRATICÁVEIS 
PRATICÁVEIS - PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS COM PÉS 
REGULÁVEIS, COM DIMENSÕES DE 2X1 COBERTOS COM CARPETE. 

UND 150 

16 2224 GRIDE P30/P50 

GRIDE P30/P50 GRANDE PORTE - ESTRUTURA MONTADA EM 
ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30/50 PARA USO NO PALCO, SENDO ESTE 
PARA DAR APOIO HÁ ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED 
DAS ATRAÇÕES QUE IRAM SE APRESENTAR, O MESMO DEVE 

DIARIA 10 
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ATENDER AS NECESSIDADES DO CENÁRIO  DE TODAS AS 
ATRAÇÕES COM DIMENSÕES: 12X8X6 E DUAS PASSARELAS P30 
CADA UMA COM11MTS, COM DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES 
SENDO ELES CUBOS, SLEEVS E GREPOS. EQUIPAMENTO DEVE 
ESTAR ATERRADO E MONTADO COM TODAS AS MEDIDAS DE 
SEGURANÇA, TAIS COMO SINTAS, TALHAS COM A CAPACIDADE DE 
01 TONELADA CADA. 

17 2224 
GRIDE P30 

DESTINADO A 
PORTAIS 

GRIDE P30 DESTINADO A PORTAIS - ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30 COM 
DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES SENDO ELES CUBOS, BASES, 
SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS MONTADOS COM CABOS DE AÇO 
OU SINTAS IÇADOS AO CHÃO E TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 
DESTINADO HÁ SER USADO UM PORTAIS DE ENTRADA DE ÁREAS 
COMO, BANHEIROS, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E 
ONDE SE FIZER NECESSÁRIO. 

METROS 900 

18 2224 
GRIDE P50 

DESTINADO A 
PORTAIS 

GRIDE P50 DESTINADO A PORTAIS - ALUMÍNIO TIPO GRIDE P50 COM 
DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES SENDO ELES CUBOS, BASES, 
SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS MONTADOS COM CABOS DE AÇO 
OU SINTAS IÇADOS AO CHÃO E TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 
DESTINADO HÁ SER USADO UM PORTAIS DE ENTRADA DE ÁREAS 
COMO, BANHEIROS, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E 
ONDE SE FIZER NECESSÁRIO. 

METROS 500 

19 16675 
DISCIPLINADOR 

DE ÁREA 

DISCIPLINADOR DE ÁREA: DISCIPLINADORES TIPO BARRICADAS 
PARA DEMARCAR OU ISOLAR ÁREAS DESTINADAS A 
APRESENTAÇÕES OU EM OUTRAS NECESSIDADES 1,20 M 

METROS 2000 

20 16675 
FECHAMENTO: 

TAPUMES 
METÁLICO 

FECHAMENTO: TAPUMES METÁLICOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, MODULAR, MEDINDO 2,20 POR 2,30 METROS, 
MONTADOS EM LINHA RETA OU CURVADA, DE MANEIRA FIRME E 
SEGURA. 

METROS 1000 

21 13757 

SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 

DE GRANDE 
PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: P.A: 24 CAIXAS 
LINES ARRAY INDUSTRIALIZADAS, COM COMPONENTES ITALIANOS 
E PROCESSAMENTO, AMPLIFICAÇÃO E DSP COMPATÍVEIS COM O 
SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E 
ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE ATRAÇÕES E 
ARTISTAS À NIVEL NACIONAL. FRONT FILL: 06 CAIXAS LINE ARRAY 
SEGUINDO MESMO MODELO E MARCA DO SISTEMA DE P.A, COM 
PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO INDEPENDENTE. 
SUBWOOFERS: 24 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES 
DE 18 POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS CADA 
CAIXA. DE MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E 
EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE P.A: (MESA 
DE SOM) MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 32 SAÍDAS 
BALANCEADAS, CONSOLE AUXILIAR PARA LOCUTORES E DJS, DE 
MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTISTAS Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 56 ENTRADAS E 32 SAÍDAS DIRETAS QUE NÃO 
SEJAM EXPANSÃO OU PLACAS INSTALADAS EM SLOTS E QUE 
ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS A NÍVEL 
NACIONAL. MONITOR (RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO 
(LINE ARRAY), 06 CAIXAS SENDO CADA UMA COM “2X10” E 02 
DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18” 
CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL, CASO ESTE MODELO NÃO SEJA ACEITO PELA 
ATRAÇÃO O FORNECEDOR DEVERÁ SUBSTITUIR POR OUTRO 
MODELO QUE ATENDA AS NECESSIDADES DO EVENTO OU DO RIDER 
DO ARTISTA. 120 CABOS XLR, 50 CABOS P-10 DE DIVERSOS 
TAMANHOS, 20 DIRECT BOX PASSIVOS, 04 DIRECT BOX ATIVOS, 40 
PEDESTAIS GRANDE, 20 PEDESTAIS PEQUENOS, 10 GARRAS TIPO 
GIRAFA P/ MICROFONES, 20 MICROFONES MODELO SM58, 20 
MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO E P/ 
CAPTURA DO SOM DE AMPLIFICADORES P/ INSTRUMENTOS ELETRO 
ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM FIO DE LONGO ALCANCE COM 
OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE PERMITIDO PELA 
ANATEL, E QUE TENHA SCAN DE VARREDURA DE CANAIS 
AUTOMÁTICA. 02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ GUITARRA, 02 
AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E CAIXAS QUE 
ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. 
02 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18” CADA P/ 

DIARIA 14 
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SEREM USADOS COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ BATERIA E 
PERCUSSÃO. SISTEMA DE AMPLIFICADOR PARA FONES DE OUVIDO, 
COM 08 VIAS. 20 RÉGUAS DE AC COM IDENTIFICAÇÃO DE TENSÃO 
PADRÃO NBR E AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 16 MONITORES P/ 
RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO 
RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 02 MULTICABOS DE 56 VIAS DE USO 
EXCLUSICO PARA CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA 
DE MULTICABO TIPO MULT-PINOS CONTENDO 12 SUBSNAKE E 08 
CABOS DE 20 METROS. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS 
DE P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 60 METROS DE PROTETORES 
DE CABOS DE 05 VIAS PARA SEREM USADOS NA PASSAGEM DE 
CABOS QUE FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, NO PALCO 
E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER AOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E 
EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO 
ATERRADO E COM SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

22 13757 
SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 
DE MEDIO PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE: 24 CAIXAS LINES 
ARRAY INDUSTRIALIZADAS, COM PROCESSAMENTO E 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E QUE TENHAM 
SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E ATENDAM RIDER TÉCINICO E 
EXIGÊNCIAS DE ATRAÇÕES DE MÉDIO PORTE. SUBWOOFERS: 24 
CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS 
COM RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS CADA CAIXA. DE MARCA 
E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER 
DIGITAL COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 24 SAÍDAS ALANCEADAS, DE 
MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 
ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) 
MIXER DIGITAL COM 48 ENTRADAS E 24 SAÍDAS QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS DE MÉDIO PORTE. MONITOR 
(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO LINES ARRAY 2X10 E 02 
DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 80 CABOS XLR, 30 CABOS P-10 DE DIVERSOS 
TAMANHOS, 15 DIRECT BOX PASSIVOS, 20 PEDESTAIS GRANDE, 05 
PEDESTAIS PEQUENOS, 04 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 
15 MICROFONES MODELO SM 58, 15 MICROFONES MODELO SM 57, E 
DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA INSTRUMENTOS DE 
BATERIA, PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO DE LONGO 
ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE 
PERMITIDO PELA ANATEL. 02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ 
GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E 
CAIXAS QUE ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS DE 
MÉDIO PORTE. 01 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 
18 CADA P/ SEREM USADOS COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ 
BATERIA. 10 RÉGUAS DE AC COM PADRÃO NBR E AMERICANO P/ 
SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 
EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 06 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM 400 
OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DA 
ATRAÇÃO. 01 MULTICABO DE 48 VIAS DE USO EXCLUSIVO PARA 
CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA DE MULTICABO 
CONTENDO 06 SUBSNAKE COM CABOS DE 15 METROS. SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 
60 METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS PARA SEREM 
USADOS NA PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM EXPOSTOS NO 
PÁTIO DE EVENTOS, NO PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO 
OSISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 
MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER 
TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM SISTEMA DE 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

DIARIA 7 

23 12556 

SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO 

PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - P.A: 12 CAIXAS 
LINES ARRAY, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA - SUBWOOFERS: 08 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS. 
CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 32 CANAIS DE 
ENTRADA E 16 SAÍDAS BALANCEADAS. CONSOLE MONITOR (MESA 
DE SOM) MIXER DIGITAL COM 32 ENTRADAS E 16 SAÍDAS 

DIARIA 4 
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BALANCEADAS MONITOR (RETORNO) SIDE STEREO MODELO LINE 
ARRAY SENDO 2X10 E 02 DRIVERS, 02 CAIXAS SUBWOOFERS COM 
02 ALTO FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 
PROCESSAMENTO COMPATÍVEL. 30 CABOS XLR, 15 CABOS P-10 DE 
DIVERSOS TAMANHOS, 10 DIRECT BOX PASSIVOS, 15 PEDESTAIS 
GRANDE, 10 MICROFONES MODELO SM-58, 10 MICROFONES 
MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA 
INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO. 
01 AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ 
CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E CAIXAS. 02 MONITORES P/ 
RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR. 01 MULTICABO DE 32 VIAS, 
SISTEMA DE MULTICABO CONTENDO 02 “SUBSNAKE” COM CABOS DE 
10 METROS. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBÉM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

24 13757 SOM P. A. 

SOM P. A - DELAY DELAY: 12 CAIXAS LINE ARRAY, DIVIDIDO EM 2 
PONTOS, SEGUINDO MESMO PROCESSAMENTO, MODELO E MARCA 
DO SISTEMA DE P.A, PARA SEREM DIVIDIDO EM PARTES IGUAIS E 
SEREM MONTADOS EM “LR” OU DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO AMBIENTE 

DIARIA 14 

25 12556 

SOM PEQUENO 
PORTE - 

APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS 

SOM PEQUENO PORTE PARA APRESENTAÇÕES CULTURAIS - P.A. 
COM 04 COLUNAS E 04 SUBWOOFERS COM AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEL AO SISTEMA, 01 MESA DE 16 CANAIS, 04 CAIXAS DE 
MONITORES PARA O RETORNO, 02 MICROFONES SEM FIO E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIO, TIPO: 06 MICROFONES MODELO SM-58, 
20 CABOS XLR E 10 CABOS P-10, 05 PEDESTAIS. TODO O SISTEMA 
DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA. 

DIARIA 5 

26 30003 
ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - CONSOLE MA2 WING + FADER - 02 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, 
ESSENCIAL PARA OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  DE FORMA 
EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   MOVING BEAN 
10R/14R PROLIGHT - 44 UNIDADES LUMINÁRIAS MÓVEIS COM 
TECNOLOGIA AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ DE 
ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA DIFERENTES EFEITOS 
DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED OUTDOOR - 42 UNIDADES LUMINÁRIAS 
LED PROJETADAS PARA USO EXTERNO, OFERECENDO 
RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA 
P5 OUTDOOR - 41 UNIDADES LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
FRONTAL, ADEQUADAS PARA DESTACAR ARTISTAS E ELEMENTOS 
CÊNICOS EM AMBIENTES EXTERNOS.  COB OUTDOOR 200W - 12 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LED DE ALTA 
POTÊNCIA, RESISTENTES A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS, 
IDEAIS PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB FITA DE LED RGBW - 40 
UNIDADES FITAS DE LED COM EFEITOS ESTROBOSCÓPICOS, 
PERMITINDO A CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS VIBRANTES E DINÂMICAS 
EM APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 20 UNIDADES LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE GERAR EFEITOS VISUAIS 
IMPRESSIONANTES, PROPORCIONANDO VERSATILIDADE EM 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 800 - 03 UNIDADES EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO COM EFEITO DE FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 
ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM EVENTOS.  MINI BRUT 4 LÂMPADAS - 
10 UNIDADES EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 
ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU COMO 
COMPLEMENTOS EM GRANDES EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 02 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 
MOVIMENTO DE ARTISTAS, PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 
ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 04 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 
REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  
VENTILADOR - 04 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA CAPACIDADE, 
ESSENCIAIS PARA PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  
SISTEMA XLR PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 
GARANTINDO QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  

DIARIA 14 
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CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  
MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
PROJETADO PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E 
SEGURA PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM PARA 
LIGAÇÃO DE SISTEMA NO GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS DEMAIS 
SISTEMAS, GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM LINHAS 
DIVIDIDAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE ALTERNADA, PERMITINDO A 
CONEXÃO SEGURA E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR COM BANHEIRAS 
INTERLIGADAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM INTERCONEXÕES,  
PROJETADO PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX 
ENTRE OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE E 
INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  01 TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA 
NA ÁREA DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 
OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 
ASSISTENTES TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 
TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

27 30003 
ILUMINAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA PALCO CONTENDO: CONSOLE 
MA2 WING + FADER - 01 UNIDADES EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  
DE FORMA EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   
MOVING BEAN 10R/14R PROLIGHT - 32 UNIDADES LUMINÁRIAS 
MÓVEIS COM TECNOLOGIA AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES 
DE LUZ DE ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA DIFERENTES 
EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED OUTDOOR - 24 UNIDADES 
LUMINÁRIAS LED PROJETADAS PARA USO EXTERNO, OFERECENDO 
RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA 
P5 OUTDOOR - 12 UNIDADES LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
FRONTAL, ADEQUADAS PARA DESTACAR ARTISTAS E ELEMENTOS 
CÊNICOS EM AMBIENTES EXTERNOS.  COB OUTDOOR 200W - 08 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LED DE ALTA 
POTÊNCIA, RESISTENTES A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS, 
IDEAIS PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB FITA DE LED RGBW - 20 
UNIDADES FITAS DE LED COM EFEITOS ESTROBOSCÓPICOS, 
PERMITINDO A CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS VIBRANTES E DINÂMICAS 
EM APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 08 UNIDADES LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE GERAR EFEITOS VISUAIS 
IMPRESSIONANTES, PROPORCIONANDO VERSATILIDADE EM 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 800 - 01 UNIDADES EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO COM EFEITO DE FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 
ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM EVENTOS.  MINI BRUT 4 LÂMPADAS - 
06 UNIDADES EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 
ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU COMO 
COMPLEMENTOS EM GRANDES EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 
MOVIMENTO DE ARTISTAS, PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 
ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 02 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 
REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  
VENTILADOR - 02 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA CAPACIDADE, 
ESSENCIAIS PARA PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  
SISTEMA XLR PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 
GARANTINDO QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  
CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  
MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

DIARIA 7 
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PROJETADO PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E 
SEGURA PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM PARA 
LIGAÇÃO DE SISTEMA NO GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS DEMAIS 
SISTEMAS, GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM LINHAS 
DIVIDIDAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE ALTERNADA, PERMITINDO A 
CONEXÃO SEGURA E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR COM BANHEIRAS 
INTERLIGADAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM INTERCONEXÕES,  
PROJETADO PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX 
ENTRE OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE E 
INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  01 TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA 
NA ÁREA DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 
OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 
ASSISTENTES TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 
TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

28 30003 
ILUMINAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - CONSOLE MA2 WING - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, 
ESSENCIAL PARA OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  DE FORMA 
EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   MOVING BEAN 
10R/14R PROLIGHT - 24 UNIDADES LUMINÁRIAS MÓVEIS COM 
TECNOLOGIA AVANÇADA, PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ DE 
ALTA INTENSIDADE E VERSATILIDADE PARA DIFERENTES EFEITOS 
DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED OUTDOOR - 12 UNIDADES LUMINÁRIAS 
LED PROJETADAS PARA USO EXTERNO, OFERECENDO 
RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  COB 
OUTDOOR 200W - 08 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
LED DE ALTA POTÊNCIA, RESISTENTES A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 
ADVERSAS, IDEAIS PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB FITA DE 
LED RGBW - 10 UNIDADES FITAS DE LED COM EFEITOS 
ESTROBOSCÓPICOS, PERMITINDO A CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 
VIBRANTES E DINÂMICAS EM APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 08 
UNIDADES LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE GERAR 
EFEITOS VISUAIS IMPRESSIONANTES, PROPORCIONANDO 
VERSATILIDADE EM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  MINI BRUT 4 
LÂMPADAS - 04 UNIDADES EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE 
ILUMINAÇÃO, ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES MENORES OU COMO 
COMPLEMENTOS EM GRANDES EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 
MOVIMENTO DE ARTISTAS, PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 
ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA DE FUMAÇA - 01 UNIDADES 
EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 
REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  
VENTILADOR - 01 UNIDADES VENTILADORES DE ALTA CAPACIDADE, 
ESSENCIAIS PARA PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR EM EVENTOS.  
SISTEMA XLR PARA HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA DE 
CABEAMENTO PARA CONECTAR EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 
GARANTINDO QUALIDADE NA MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  
CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 01 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  
MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 01 
UNIDADES EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
PROJETADO PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ESTÁVEL E 
SEGURA PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM PARA 
LIGAÇÃO DE SISTEMA NO GERADOR CABO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ADEQUADO PARA A CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS DEMAIS 
SISTEMAS, GARANTINDO EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM LINHAS 
DIVIDIDAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE ALTERNADA, PERMITINDO A 
CONEXÃO SEGURA E  EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 
DIFERENTES PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR COM BANHEIRAS 

DIARIA 4 
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INTERLIGADAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS 
DMX SISTEMA DE CABEAMENTO XLR COM INTERCONEXÕES,  
PROJETADO PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL DMX 
ENTRE OS DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE E 
INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS.  01 TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA 
NA ÁREA DE ILUMINAÇÃO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 
OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 
ASSISTENTES TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 
TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS ATIVIDADES DE MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

29 30003 
ILUMINAÇÃO 

CÊNICA 
(DECORAÇÃO) 

ILUMINAÇÃO CÊNICA (DECORAÇÃO) – PARA DECORAÇÕES EM 
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES, 
01 CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO COM CONTROLE DE TEMPO REAL 
PARA 2.000 PARÂMETROS, TIPO PILOTT.  , 24 REFLETORES PAR LED 
RGBWA 55X3 COM CONTROLE DMX. 04 MOVING BEAN 5R TODOS DA 
MESMA LINHA. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBÉM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

DIARIA 10 

30 17639 PAINEL DE LED  

PAINEL DE LED - PAINEL DE LED P3.9 500X1000 E P3.9 500X500 DO 
MESMO LOTE - PLACAS DE LED OUTDOOR COM RESOLUÇÃO: 3.9MM 
(DISTÂNCIA ENTRE OS PIXELS), TAMANHO: 500MM X 1000MM 
(LARGURA X ALTURA), QUANTIDADE DE PIXELS:   128 X 256 PIXELS 
(DEPENDENDO DO LAYOUT), BRILHO: TIPICAMENTE, 5000-6000 NITS 
(UNIDADE DE BRILHO), ÂNGULO DE VISÃO: 120° A 140° (HORIZONTAL 
E VERTICAL), FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO:   3840HZ OU MAIS, 
TEMPO DE RESPOSTA: 2-3MS, CONSUMO DE ENERGIA: 
APROXIMADAMENTE 500-700W (DEPENDENDO DO USO), COM 
SUPORTE E BUMPERS, GARRAS OU SISTEMA ESPECÍFICO PARA 
MONTAGEM SUSPENSA EM GRIDE,   VELOCIDADE E QUALIDADE NA 
COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS E NOTEBOOKS COMPATÍVEL COM 
SISTEMA.   ESTÁVEL E SEGURA PARA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E 
PROCESSAMENTO (06 PROCESSADORAS NOVASTAR E CVT S10 
FIBRA ÓPTICA - 06 UNIDADES EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO DE 
DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA  MAIN POWER RMP-
63SE, 5 POLOS, 3F+N (380VD/220VY), V169 - 03 UNIDADES 
EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
PROJETADO PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA,  
CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE CABOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
DE CORRENTE ALTERNADA, PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA E  
EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM DIFERENTES PONTOS 
DE USO.  MULTIVIAS Rj45 CAT6 COM BANHEIRAS INTERLIGADAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS APARELHOS DE PAINEL DE 
LED SISTEMA DE CABEAMENTO EM REDE COM INTERCONEXÕES,  
PROJETADO PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO SINAL ENTRE OS 
DISPOSITIVOS, ASSEGURANDO QUALIDADE E INTEGRIDADE NA 
TRANSMISSÃO DE DADOS.  01 TÉCNICO DE PAINEL DE LED O 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE 
ILUMINAÇÃO E LED COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 
OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE EVENTOS.   02 ASSISTENTES 
TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO E LED NAS ATIVIDADES DE MONTAGEM, OPERAÇÃO E 
DESMONTAGEM DOS SISTEMAS.    

METROS 1000 

31 21679 

GRUPO 
GERADOR COM 

POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 180 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KWA, 
FREQUÊNCIA HZ, TENSÃO V, CORRENTE A. (ABASTECIDO). 

DIARIA 30 

32 21679 

GRUPO 
GERADOR COM 

POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 260 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KWA FREQUÊNCIA 
HZ, TENSÃO V, CORRENTE A. (ABASTECIDO). 

DIARIA 20 

33 5312 PISO EASYFLOOR 
PISO EASYFLOOR: EM POLIPROPILENO, ALTA RESISTÊNCIA 
ANTIDERRAPANTE, ANTICHAMAS 1-METRO QUADRADO INSTALADO. 

METROS 3000 
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34 22888 
MESA COM 4 
CADEIRAS DE 

PLÁSTICO 

1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS DE PLÁSTICO - 
(POLIPROPILENO) EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, EMPILHÁVEL 
. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA PLÁSTICA QUADRADA NA COR 
BRANCA, MEDINDO 70X70CM, EMPILHÁVEL, CADEIRA PLÁSTICA 
EMPILHÁVEL, NA COR BRANCA, SEM BRAÇO E CAPACIDADE PARA 
ATÉ 140KG. AS CADEIRAS DEVERÃO POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, CONFORME NBR14776: 2001. 

JOGO 500 

35 626518 
LAVATÓRIO 
PORTÁTIL 

LAVATÓRIO PORTÁTIL - COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS 
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES. 

UND 50 

36 633340 
MESA DE 

DEMOLIÇÃO 
MESA DE DEMOLIÇÃO - COM NO MÍNIMO 2,20M DE COMPRIMENTO X 
0,85 DE PROFUNDIDADE. 

UND 10 

37 20460 

CADEIRA 
TIFFANY, DIOR , 

PHOENIX OU 
RATAN  

CADEIRA - MODELO TIFFANY, DIOR , PHOENIX OU RATAN EM CORES 
DIVERSAS. 

UND 1000 

38 20460 MESA BISTRÔ MESA - TIPO BISTRÔ. UND 100 

39 20524 POLTRONA NINA POLTRONA - MODELO NINA, CORES DIVERSAS UND 100 

40 20524 
SOFÁ DE 3 
LUGARES 

SOFÁ DE 3 LUGARES - EM CORINO, MODELO QUADRADO, CORES 
DIVERSAS. 

UND 20 

41 6041 TAPETE TAPETE - MEDINDO NO MÍNIMO 1,36 X 0,97, ESTAMPAS VARIADAS UND 40 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para o levantamento de mercado, foram analisadas contratações de objetos similares feitas por 

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere a 

metodologia a que se pretende aplicar a este objeto.  
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FONTE: https://pncp.gov.br/app/editais?q=palco&status=todos&pagina=6&ufs=PE 

 

Foram identificadas as possibilidades de aquisição ou locação de palco, sonorização, 

iluminação e demais equipamentos necessários a futura realização de eventos municipais avaliando 

suas vantagens e desvantagens. 

5.1 Modalidade de Aquisição 

 Consiste na compra definitiva dos itens (palco, sonorização, iluminação e demais 

equipamentos), que passam a integrar o patrimônio da Secretaria de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico. 

 Vantagens: 

• Durabilidade: Os itens adquiridos podem ser utilizados em diversos eventos futuros, 

maximizando o investimento inicial. 

• Independência: Redução da dependência de fornecedores externos para atender eventos 

culturais, permitindo maior flexibilidade operacional. 

• Economia de longo prazo: Em situações de uso frequente, a compra pode ser mais econômica, 

pois evita custos recorrentes de locação. 

• Valorização patrimonial: Os equipamentos passam a compor o patrimônio público. 

 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=palco&status=todos&pagina=6&ufs=PE
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 Desvantagens: 

• Custo inicial elevado: Exige um maior desembolso imediato, impactando o orçamento 

disponível. 

• Manutenção: Demanda custos e esforços contínuos para conservação, reparos e armazenagem. 

• Obsolescência: Equipamentos de som podem ficar defasados tecnologicamente ao longo do 

tempo. 

 

5.2 Modalidade de Locação 

 Envolve a contratação temporária do uso dos itens para eventos específicos, conforme 

necessidade. 

 Vantagens: 

• Custo inicial reduzido: Evita a necessidade de desembolsos elevados, sendo uma solução mais 

viável para eventos pontuais. 

• Flexibilidade: Permite a adaptação a diferentes demandas de cada evento, sem 

comprometimento com modelos fixos de equipamentos. 

• Ausência de custos de manutenção e armazenagem: Todo suporte técnico é responsabilidade 

do fornecedor, reduzindo encargos para a Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento 

Econômico. 

• Atualização tecnológica: A locação possibilita acesso a equipamentos mais modernos, 

conforme a evolução do mercado. 

 

Desvantagens: 

• Custo cumulativo: Para uso frequente, a locação pode se tornar mais onerosa ao longo do tempo. 

• Dependência de terceiros: Exige planejamento e negociações com fornecedores, com risco de 

indisponibilidade ou atrasos. 

• Ausência de patrimônio: Não há retorno patrimonial ou possibilidade de revenda dos itens. 

 

5.3 Comparativo de Modalidades 
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 Após a análise das modalidades de aquisição e locação de equipamentos necessários para 

eventos municipais, observa-se que cada opção apresenta vantagens e desafios específicos, os quais 

devem ser considerados em função da frequência de uso, da disponibilidade orçamentária e da 

estratégia de gestão da Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

 A aquisição se destaca como uma solução vantajosa para cenários de uso frequente e contínuo, 

garantindo maior autonomia operacional e economia a longo prazo, além de contribuir para a 

valorização patrimonial do município. Contudo, exige um alto investimento inicial e demanda a 

estrutura necessária para manutenção e armazenamento. 

 Por outro lado, a locação é ideal para situações de uso pontual ou quando há necessidade de 

flexibilidade e atualização tecnológica constante. Essa modalidade reduz custos iniciais e elimina 

encargos relacionados à manutenção, mas pode se tornar onerosa no longo prazo, especialmente em 

caso de uso recorrente. 

 Analisado o calendário de eventos do município com eventos espaçados e bem definidos, a 

disponibilidade orçamentária que possui rubrica específica para promoção e patrocínio de festividades 

cívicas e tradicionais e o fato que o município não dispões de servidores qualificados para montagem, 

desmontagem e manuseio das estruturas e equipamentos, assim como não dispões de espeço suficiente 

para a armazenagem do material. A decisão mais adequada para suprir a demanda é a de locação dos 

itens necessários com os serviços de montagem, desmontagem e operação das estruturas e 

equipamentos.  

 Assim, a locação dos equipamentos se alinha de maneira mais vantajosas aos objetivos 

pretendidos pela administração. 

5.4 Apoio Operacional 
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O levantamento de mercado para serviços operacionais necessários à realização dos eventos 

promovidos pela Secretaria de Cultura do Município de Itaíba considera duas alternativas: execução 

direta pelo município ou contratação de empresa especializada 

5.4.1. Execução Direta pelo Município 

Neste modelo, a própria Administração Pública, por meio de suas secretarias e servidores, realiza 

as atividades de apoio operacional durante os eventos, utilizando recursos humanos, materiais e 

logísticos próprios. 

Pontos Positivos: 

• Controle Total: O município tem autonomia para gerir todas as etapas operacionais, 

garantindo alinhamento direto com os objetivos do evento. 

• Redução de Custos em Curto Prazo: Evita despesas com contratação de terceiros, 

especialmente em eventos de menor porte, quando o município já dispõe de parte da 

infraestrutura necessária. 

• Capacitação Interna: Permite o desenvolvimento de competências internas, ampliando a 

experiência e conhecimento dos servidores. 

Pontos Negativos: 

• Limitação de Recursos: A Administração pode não dispor de equipe suficiente ou 

especializada para atender à complexidade e volume de serviços necessários em grandes 

eventos. 

• Sobrecarga Administrativa: A gestão de eventos exige mobilização intensa de servidores e 

recursos, podendo prejudicar outras atividades administrativas regulares. 

• Investimento Inicial Elevado: Necessidade de aquisição de materiais e equipamentos 

específicos para execução das atividades, além de eventuais despesas com capacitação de 

servidores. 

• Risco de Inconsistência Operacional: Falta de experiência em eventos de grande porte pode 

resultar em falhas logísticas e operacionais. 

5.4.2. Contratação de Empresa Especializada 

Este modelo prevê a celebração de contrato com empresa terceirizada para a prestação de serviços 

de apoio operacional, abrangendo todas as demandas logísticas, de segurança e suporte técnico para os 

eventos. 

Pontos Positivos: 

• Especialização: Empresas do setor possuem expertise e recursos especializados para atender à 

complexidade operacional dos eventos. 

• Flexibilidade: Contratação permite rápida adaptação às demandas específicas de cada evento, 

inclusive em situações de emergência. 
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• Eficiência Operacional: Profissionais qualificados e estrutura pronta para execução garantem 

maior agilidade e qualidade na entrega dos serviços. 

• Descentralização: Reduz a sobrecarga da Administração, permitindo foco em planejamento 

estratégico e supervisão. 

• Menor Investimento em Recursos Próprios: Dispensa a necessidade de aquisição de 

equipamentos, materiais ou contratação de servidores adicionais. 

Pontos Negativos: 

• Custo Elevado: Contratos com empresas especializadas podem demandar investimento 

financeiro significativo, especialmente para eventos recorrentes e de grande porte. 

• Dependência de Terceiros: A execução das atividades fica condicionada ao desempenho da 

empresa contratada, podendo ocorrer falhas em caso de não cumprimento contratual. 

• Burocracia Contratual: O processo de licitação e formalização do contrato pode ser 

demorado, além de exigir monitoramento rigoroso para assegurar a execução adequada. 

• Risco de Inadimplência: Eventuais problemas na regularidade fiscal ou trabalhista da empresa 

podem gerar complicações legais ou operacionais. 

Conclui-se que a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de apoio 

operacional durante as festividades culturais promovidas pela Secretaria de Cultura do Município de 

Itaíba é a solução mais adequada para atender às necessidades da Administração Pública. Essa 

conclusão baseia-se na insuficiência de servidores municipais em quantidade e qualificação necessárias 

para realizar os serviços operacionais exigidos pelo calendário de eventos. Além disso, os eventos, de 

grande porte e relevância, atraem público significativo, incluindo moradores de comunidades locais e 

visitantes de municípios vizinhos, demandando suporte técnico-operacional especializado para garantir 

organização, segurança e qualidade na execução. 

O município dispõe de recursos financeiros para custear a contratação, assegurando a viabilidade 

do serviço sem comprometer o equilíbrio orçamentário. Soma-se a isso o histórico positivo de 

contratações anteriores para o mesmo objeto, que demonstraram eficácia e execução satisfatória. A 

contratação também está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade dos 

serviços públicos, pois permitirá o atendimento das demandas com profissionais capacitados, 

equipamentos adequados e planejamento estruturado.  

 Logo, a contratação de empresa especializada se constitui, no atual cenário, em objeto de 

frequente contratações por órgãos públicos, em todas as esferas, por meio de Licitação na modalidade 

de Pregão, na forma eletrônica, considerando que se trata de bem comum. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.789.362,52 (Dois milhões, setecentos e oitenta 

e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos.), conforme custos unitários. 

ITEM CATSER   ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
  VALOR 

UNIT    

  VALOR 

TOTAL   
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1 17612 
CABINE 

SANITÁRIA (STD) 

CABINE SANITÁRIA (STD) 

INDIVIDUAL E PORTÁTIL, MODELO 

MASCULINO/FEMININO, 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 

TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 

TRANSLÚCIDO, PISO 

ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 

VENTILAÇÃO E COM INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE TRAVA 

COM CHAVE, CONTENDO VASO E 

ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE 

SIMPLES DE DEJETOS), MICTÓRIO 

(SOMENTE PARA O MODELO 

MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL 

HIGIÊNICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 2,00M DE 

ALTURA INTERIOR; 1,20M DE 

LARGURA INTERIOR; 1,20M DE 

PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA 

DO ASSENTO E PORTA COM 

ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 

180º. 

UND 150 
 R$              

330,50  

 R$               

49.575,00  

2 17612 

CABINE 

SANITÁRIA (PNE 

PLUS) 

CABINE SANITÁRIA (PNE PLUS) 

INDIVIDUAL E PORTÁTIL, PARA 

PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS, COM FÁCIL ACESSO DE 

CADEIRA DE RODAS, RAMPA 

RETRÁTIL, SUPORTE DE APOIO, COM 

AMPLO ESPAÇO INTERNO E 

CORRIMÕES DE SEGURANÇA, TIPO 

MASCULINO/FEMININO, 

CONFECCIONADA EM POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 

TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 

TRANSLÚCIDO, PISO 

ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE 

VENTILAÇÃO E COM INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO SISTEMA DE TRAVA 

COM CHAVE, CONTENDO VASO E 

ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE 

UND 35 
 R$              

436,50  

 R$               

15.277,50  
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SIMPLES DE DEJETOS), MICTÓRIO 

(SOMENTE PARA O MODELO 

MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL 

HIGIÊNICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 2,30M DE 

ALTURA, 1,57M DE LARGURA 

INTERIOR, 1,57M DE PROFUNDIDADE 

E 0,50M DE ALTURA DO ASSENTO E 

PORTA COM ABERTURA DE 

APROXIMADAMENTE 180º. 

3 24376 

PALCO EM 

ALUMÍNIO 

MEDINDO 18M X 

12M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 18M 

X 12M - PALCO EM ALUMÍNIO, 

COBERTO COM LONAS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR 

BRANCA OU PRETA, MEDINDO, 18 

METROS DE BOCA POR 12 METROS 

DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 

ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO 

PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ 

DIREITO. COM SUPORTE PARA 

MONTAGEM DO SISTEMA DE SOM, 

EM ALUMÍNIO, ACOPLADO AO 

PALCO, TIPO TRAVE MEDINDO 08 

METROS DE ALTURA E 02 METROS 

DE LARGURA. SUPORTE PARA 

TESTEIRA DE LED MONTADO EM 

ALUMÍNIO, MEDINDO 18 METROS DE 

LARGURA P 1,20 DE ALTURA. 01 

ESCADA DE ACESSO COM 2,0M DE 

LARGURA EM CADA LADO DO PALCO 

REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO 

PALCO COM CHAPAS DE MADEIRA 

MODELO NAVAL REVESTIDAS COM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE. É DE 

EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA 

ÁREA DO PISO, NO FUNDO E NAS 

LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 

PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E 

QUE CUMPRA TODAS AS NORMAS DE 

ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 14 
 R$         

17.766,05  

 R$             

248.724,70  
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4 24376 

PALCO EM 

ALUMÍNIO 

MEDINDO 14M X 

10M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 14M 

X 10M - PALCO EM ALUMÍNIO, 

COBERTO COM LONAS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR 

BRANCA OU PRETA, MEDINDO, 14 

METROS DE BOCA POR 10 METROS 

DE PROFUNDIDADE E 08 METROS DE 

ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO 

PISO AO CHÃO E 05 METROS DE PÉ 

DIREITO. COM SUPORTE PARA 

MONTAGEM DO SISTEMA DE SOM, 

EM ALUMÍNIO, ACOPLADO AO 

PALCO, TIPO TRAVE MEDINDO 08 

METROS DE ALTURA E 02 METROS 

DE LARGURA. SUPORTE PARA 

TESTEIRA DE LED MONTADO EM 

ALUMÍNIO, MEDINDO 14 METROS DE 

LARGURA P 1,20 DE ALTURA. 01 

ESCADA DE ACESSO COM 1,20M DE 

LARGURA AO  LADO DO PALCO 

REVESTIDA DE ALUMÍNIO. PISO DO 

PALCO COM CHAPAS DE MADEIRA 

MODELO NAVAL REVESTIDAS COM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE. É DE 

EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE TODA 

ÁREA DO PISO, NO FUNDO E NAS 

LATERAIS SEJAM MONTADAS COM 

PROTEÇÃO TIPO GUARDA CORPO, E 

QUE CUMPRA TODAS AS NORMAS DE 

ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 7 
 R$         

12.650,00  

 R$               

88.550,00  

5 24376 

PALCO EM 

ALUMÍNIO 

MEDINDO 09M X 

07M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 09M 

X 07M - PALCO EM ALUMÍNIO, 

COBERTO COM LONAS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR 

BRANCA OU PRETA, MEDINDO, 09 

METROS DE BOCA POR 07 METROS 

DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 

ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO 

PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ 

DIREITO. 01 ESCADAS DE ACESSO 

COM 2,0M DE LARGURA EM CADA 

DIARIA 4 
 R$           

7.999,00  

 R$               

31.996,00  
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LADO DO PALCO REVESTIDA DE 

ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM 

CHAPAS DE MADEIRA MODELO 

NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 

IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO 

PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS 

SEJAM MONTADAS COM PROTEÇÃO 

TIPO GUARDA CORPO, E QUE 

CUMPRA TODAS AS NORMAS DE 

ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

6 24376 

PALCO EM 

ALUMÍNIO 

MEDINDO 06M X 

04M 

PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 06M 

X 04M - PALCO EM ALUMÍNIO, 

COBERTO COM LONAS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR 

BRANCA OU PRETA, MEDINDO, 06 

METROS DE BOCA POR 04 METROS 

DE PROFUNDIDADE E 10 METROS DE 

ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA DO 

PISO AO CHÃO E 07 METROS DE PÉ 

DIREITO. 01 ESCADAS DE ACESSO 

COM 2,0M DE LARGURA EM CADA 

LADO DO PALCO REVESTIDA DE 

ALUMÍNIO. PISO DO PALCO COM 

CHAPAS DE MADEIRA MODELO 

NAVAL REVESTIDAS COM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. É DE EXTREMA 

IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO 

PISO, NO FUNDO E NAS LATERAIS 

SEJAM MONTADAS COM PROTEÇÃO 

TIPO GUARDA CORPO, E QUE 

CUMPRA TODAS AS NORMAS DE 

ATERRAMENTO E SEGURANÇA. 

DIARIA 5 
 R$           

5.464,75  

 R$               

27.323,75  

7 21164 

CABINES DE 

OCTARNOME 

TIPO TS 

(CAMARIM / 

STANDES) 

CABINES DE OCTARNOME TIPO TS 

(CAMARIM / STANDES) - CABINES DE 

OCTANORME MONTADOS EM TS, 

COBERTO, CLIMATIZADO COM PISO 

REVESTIDO EM CARPETE 

M² 1000 
 R$              

330,00  

 R$             

330.000,00  

8 13757 HOUSE MIX 

HOUSE MIX - MONTADA EM 

ALUMÍNIO P30, COM DIMENSÕES DE 

4M X 4M X 3M, COM PISO ELEVADO 

DIARIA 28 
 R$           

1.000,00  

 R$               

28.000,00  
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DE NO MAXIMO 30CM, ATERRADA E 

COBERTA COM LONA 

TRANSPARENTE OU PRETA. 

9 13757 

HOUSE MIX COM 

PRIMEIRO 

ANDAR 

HOUSE MIX - MONTADA EM 

ALUMÍNIO P30, COM PRIMEIRO 

ANDAR COM AS SEGUINTES 

DIMENSÕES DE 4M X 4M X 3M, COM 

PISO ELEVADO DE NO MAXIMO 

30CM, ATERRADA E COBERTA COM 

LONA TRANSPARENTE OU PRETA. 

DIARIA 7 
 R$           

1.580,00  

 R$               

11.060,00  

10 2224 
CAMAROTE 5 m X 

20 

CAMAROTE - LOCAÇÃO DE 

CAMAROTE - ESTRUTURA DE 

CAMAROTE EM ESTRUTURA DE 

PAVIMENTO ÚNICO COM 

DIMENSÕES DE: 5 m X 20 m SENDO O 

PISO ACARPETADO PRETO COM 1,5 

m DE ALTURA COM TODOS OS 

TRAVAMENTOS, GUARDA COPOS, 2 

ESCADAS DE ACESSO. 

DIARIA 5 
 R$           

9.965,49  

 R$               

49.827,45  

11 2224 

PAVILHÃO EM 

ESTRUTURA DE 

GRID DE 

ALUMÍNIO: 10 M 

X 40 M X 04 OU 

05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID 

DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 

FRENTE X 40 M DE FUNDO X 04 OU 

05M DE ALTURA, COBERTO COM 

LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 

(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES 

CONTRA INCENDIO, CONFORME DE 

TERMINAÇÕES LEGAIS E EMITIR A  

ART - ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM 

NOMÍNIMO 72 HORAS DE 

ANTECEDENCIA DATA QUE FOR EM O 

PRESTAR DA SERVIÇO). AS 

DESPESAS MONTAGEM PARA TODAS 

E INSTALA O, E TRANSPORTE POR 

CONTA ÇÃ DA EMPRESA 

CONTRATADA. 

DIARIA 4 
 R$         

17.700,00  

 R$               

70.800,00  

12 2224 

PAVILHÃO EM 

ESTRUTURA DE 

GRID DE 

ALUMÍNIO 10 M X 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID 

DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 

FRENTE X 30 M DE FUNDO X 04 OU 

05M DE ALTURA, COBERTO COM 

LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 

DIARIA 2 
 R$         

13.500,00  

 R$               

27.000,00  
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30 M X 04 OU 05 

M 

(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES 

CONTRA INCENDIO, CONFORME DE 

TERMINAÇÕES LEGAIS E EMITIR A  

ART -  ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM 

NOMÍNIMO 72 HORAS DE 

ANTECEDENCIA DATA QUE FOR EM O 

PRESTAR DA SERVIÇO).  AS 

DESPESAS MONTAGEM PARA TODAS 

E INSTALA O, E TRANSPORTE POR 

CONTA ÇÃ DA EMPRESA 

CONTRATADA. 

13 2224 

PAVILHÃO EM 

ESTRUTURA DE 

GRID DE 

ALUMÍNIO: 

MEDINDO 10 X 20 

M X 04 OU 05 M 

PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID 

DE ALUMÍNIO: MEDINDO 10 M DE 

FRENTE X 20 M DE FUNDO X 04 OU 

05M DE ALTURA, COBERTO COM 

LONA BRANCA OU TRANSPARENTE 

(DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES 

CONTRA INCENDIO, CONFORME 

DETERMINAÇÕES LEGAIS E EMITIR A  

ART - ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM 

NOMÍNIMO 72 HORAS DE 

ANTECEDENCIA DATA QUE FOR EM 

PRESTAR O DA SERVIÇO, AS 

DESPESAS PARA MONTAGEM TODAS 

E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR 

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 

DIARIA 4 
 R$         

12.166,67  

 R$               

48.666,68  

14 21164 TENDAS 5X5 

TENDAS 5X5 - PADRONIZADOS EM 

ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 

MEDINDO 5,0M X 5,0M, COBERTO 

COM LONA NA COR BRANCA, PÉ 

DIREITO DE 2,50M DE ALTURA. 

UND 250 
 R$              

363,49  

 R$               

90.872,50  

15 2224 PRATICÁVEIS 

PRATICÁVEIS - PRATICÁVEIS 

PANTOGRÁFICOS COM PÉS 

REGULÁVEIS, COM DIMENSÕES DE 

2X1 COBERTOS COM CARPETE. 

UND 150 
 R$              

199,50  

 R$               

29.925,00  

16 2224 GRIDE P30/P50 

GRIDE P30/P50 GRANDE PORTE - 

ESTRUTURA MONTADA EM 

ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30/50 PARA 

USO NO PALCO, SENDO ESTE PARA 

DIARIA 10 
 R$           

3.000,00  

 R$               

30.000,00  
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DAR APOIO HÁ ESTRUTURA DE 

ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED DAS 

ATRAÇÕES QUE IRAM SE 

APRESENTAR, O MESMO DEVE 

ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CENÁRIO  DE TODAS AS ATRAÇÕES 

COM DIMENSÕES: 12X8X6 E DUAS 

PASSARELAS P30 CADA UMA 

COM11MTS, COM DEMAIS 

CONEXÕES E ADAPTADORES SENDO 

ELES CUBOS, SLEEVS E GREPOS. 

EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 

ATERRADO E MONTADO COM TODAS 

AS MEDIDAS DE SEGURANÇA, TAIS 

COMO SINTAS, TALHAS COM A 

CAPACIDADE DE 01 TONELADA 

CADA. 

17 2224 

GRIDE P30 

DESTINADO A 

PORTAIS 

GRIDE P30 DESTINADO A PORTAIS - 

ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30 COM 

DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES 

SENDO ELES CUBOS, BASES, 

SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS 

MONTADOS COM CABOS DE AÇO OU 

SINTAS IÇADOS AO CHÃO E 

TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 

DESTINADO HÁ SER USADO UM 

PORTAIS DE ENTRADA DE ÁREAS 

COMO, BANHEIROS, PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E 

ONDE SE FIZER NECESSÁRIO. 

METROS 900 
 R$                

51,29  

 R$               

46.161,00  

18 2224 

GRIDE P50 

DESTINADO A 

PORTAIS 

GRIDE P50 DESTINADO A PORTAIS - 

ALUMÍNIO TIPO GRIDE P50 COM 

DEMAIS CONEXÕES E ADAPTADORES 

SENDO ELES CUBOS, BASES, 

SLEEVS, GREPOS E ETC, TODOS 

MONTADOS COM CABOS DE AÇO OU 

SINTAS IÇADOS AO CHÃO E 

TOTALMENTE ATERRADO. SENDO 

DESTINADO HÁ SER USADO UM 

PORTAIS DE ENTRADA DE ÁREAS 

COMO, BANHEIROS, PRAÇA DE 

METROS 500 
 R$                

55,61  

 R$               

27.805,00  
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ALIMENTAÇÃO, ENTRADA SAÍDA E 

ONDE SE FIZER NECESSÁRIO. 

19 16675 
DISCIPLINADOR 

DE ÁREA 

DISCIPLINADOR DE ÁREA: 

DISCIPLINADORES TIPO 

BARRICADAS PARA DEMARCAR OU 

ISOLAR ÁREAS DESTINADAS A 

APRESENTAÇÕES OU EM OUTRAS 

NECESSIDADES 1,20 M 

METROS 2000 
 R$                

35,67  

 R$               

71.340,00  

20 16675 

FECHAMENTO: 

TAPUMES 

METÁLICO 

FECHAMENTO: TAPUMES 

METÁLICOS EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, MODULAR, MEDINDO 

2,20 POR 2,30 METROS, MONTADOS 

EM LINHA RETA OU CURVADA, DE 

MANEIRA FIRME E SEGURA. 

METROS 1000 
 R$                

78,40  

 R$               

78.400,00  

21 13757 

SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 

DE GRANDE 

PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 

GRANDE PORTE: P.A: 24 CAIXAS 

LINES ARRAY INDUSTRIALIZADAS, 

COM COMPONENTES ITALIANOS E 

PROCESSAMENTO, AMPLIFICAÇÃO E 

DSP COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E 

QUE TENHAM SOFTWARE DE 

PREDIÇÃO ACÚSTICA E ATENDAM 

RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE 

ATRAÇÕES E ARTISTAS À NIVEL 

NACIONAL. FRONT FILL: 06 CAIXAS 

LINE ARRAY SEGUINDO MESMO 

MODELO E MARCA DO SISTEMA DE 

P.A, COM PROCESSAMENTO E 

AMPLIFICAÇÃO INDEPENDENTE. 

SUBWOOFERS: 24 CAIXAS 

SUBWOOFERS COM 02 ALTO 

FALANTES DE 18 POLEGADAS COM 

RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 

WATS CADA CAIXA. DE MARCA E 

MODELO QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS 

Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE P.A: 

(MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 

48 CANAIS DE ENTRADA E 32 SAÍDAS 

BALANCEADAS, CONSOLE AUXILIAR 

PARA LOCUTORES E DJS, DE MARCA 

DIARIA 14 
 R$         

16.947,14  

 R$             

237.259,96  
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E MODELO QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS 

Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE 

MONITOR (MESA DE SOM) MIXER 

DIGITAL COM 56 ENTRADAS E 32 

SAÍDAS DIRETAS QUE NÃO SEJAM 

EXPANSÃO OU PLACAS INSTALADAS 

EM SLOTS E QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS 

A NÍVEL NACIONAL. MONITOR 

(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO 

MODELO (LINE ARRAY), 06 CAIXAS 

SENDO CADA UMA COM “2X10” E 02 

DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS 

COM 02 ALTO FALANTES DE 18” 

CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 

PROCESSAMENTO COMPATÍVEL, 

CASO ESTE MODELO NÃO SEJA 

ACEITO PELA ATRAÇÃO O 

FORNECEDOR DEVERÁ SUBSTITUIR 

POR OUTRO MODELO QUE ATENDA 

AS NECESSIDADES DO EVENTO OU 

DO RIDER DO ARTISTA. 120 CABOS 

XLR, 50 CABOS P-10 DE DIVERSOS 

TAMANHOS, 20 DIRECT BOX 

PASSIVOS, 04 DIRECT BOX ATIVOS, 

40 PEDESTAIS GRANDE, 20 

PEDESTAIS PEQUENOS, 10 GARRAS 

TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 20 

MICROFONES MODELO SM58, 20 

MICROFONES MODELO SM-57, E 

DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS 

PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, 

PERCUSSÃO E P/ CAPTURA DO SOM 

DE AMPLIFICADORES P/ 

INSTRUMENTOS ELETRO 

ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM 

FIO DE LONGO ALCANCE COM 

OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO 

DO RANGE PERMITIDO PELA 

ANATEL, E QUE TENHA SCAN DE 
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VARREDURA DE CANAIS 

AUTOMÁTICA. 02 AMPLIFICADORES 

TIPO COMBO P/ GUITARRA, 02 

AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO 

TIPO CABEÇOTE E CAIXAS QUE 

ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE 

ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. 02 

CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO 

FALANTES DE 18” CADA P/ SEREM 

USADOS COMO VIA AUXILIAR DE 

RETORNO P/ BATERIA E PERCUSSÃO. 

SISTEMA DE AMPLIFICADOR PARA 

FONES DE OUVIDO, COM 08 VIAS. 20 

RÉGUAS DE AC COM IDENTIFICAÇÃO 

DE TENSÃO PADRÃO NBR E 

AMERICANO P/ SEREM 

DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS DO 

EVENTO, 16 MONITORES P/ 

RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR 

QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER 

TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 02 

MULTICABOS DE 56 VIAS DE USO 

EXCLUSICO PARA CANAIS DE 

ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA 

DE MULTICABO TIPO MULT-PINOS 

CONTENDO 12 SUBSNAKE E 08 

CABOS DE 20 METROS. SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE 

P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 60 

METROS DE PROTETORES DE CABOS 

DE 05 VIAS PARA SEREM USADOS NA 

PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM 

EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, 

NO PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. 

TODO OSISTEMA DEVE ATENDER 

AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 

MONTAGEM DESMONTAGEM E 

EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER 

TODO SEU SISTEMA ELETRICO 



 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO  
 

 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

ATERRADO E COM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

22 13757 

SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 

DE MEDIO 

PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 

MEDIO PORTE: 24 CAIXAS LINES 

ARRAY INDUSTRIALIZADAS, COM 

PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA E 

QUE TENHAM SOFTWARE DE 

PREDIÇÃO ACÚSTICA E ATENDAM 

RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE 

ATRAÇÕES DE MÉDIO PORTE. 

SUBWOOFERS: 24 CAIXAS 

SUBWOOFERS COM 02 ALTO 

FALANTES DE 18 POLEGADAS COM 

RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 

WATS CADA CAIXA. DE MARCA E 

MODELO QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 

ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. 

CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) 

MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE 

ENTRADA E 24 SAÍDAS ALANCEADAS, 

DE MARCA E MODELO QUE ATENDA 

RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE 

ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. 

CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) 

MIXER DIGITAL COM 48 ENTRADAS E 

24 SAÍDAS QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS 

DE MÉDIO PORTE. MONITOR 

(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO 

MODELO LINES ARRAY 2X10 E 02 

DRIVERS, 04 CAIXAS SUBWOOFERS 

COM 02 ALTO FALANTES DE 18 CADA 

CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 

PROCESSAMENTO COMPATÍVEL. 80 

CABOS XLR, 30 CABOS P-10 DE 

DIVERSOS TAMANHOS, 15 DIRECT 

BOX PASSIVOS, 20 PEDESTAIS 

GRANDE, 05 PEDESTAIS PEQUENOS, 

04 GARRAS TIPO GIRAFA P/ 

DIARIA 7 
 R$         

10.938,98  

 R$               

76.572,86  
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MICROFONES, 15 MICROFONES 

MODELO SM 58, 15 MICROFONES 

MODELO SM 57, E DEMAIS 

MICROFONES ESPECÍFICOS PARA 

INSTRUMENTOS DE BATERIA, 

PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM 

FIO DE LONGO ALCANCE COM 

OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO 

DO RANGE PERMITIDO PELA 

ANATEL. 02 AMPLIFICADORES TIPO 

COMBO P/ GUITARRA, 01 

AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO 

TIPO CABEÇOTE E CAIXAS QUE 

ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE 

ARTISTAS DE MÉDIO PORTE. 01 

CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO 

FALANTES DE 18 CADA P/ SEREM 

USADOS COMO VIA AUXILIAR DE 

RETORNO P/ BATERIA. 10 RÉGUAS 

DE AC COM PADRÃO NBR E 

AMERICANO P/ SEREM 

DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS DO 

EVENTO, 06 MONITORES P/ 

RETORNO TIPO SM 400 OU SIMILAR 

QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER 

TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 01 

MULTICABO DE 48 VIAS DE USO 

EXCLUSIVO PARA CANAIS DE 

ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA 

DE MULTICABO CONTENDO 06 

SUBSNAKE COM CABOS DE 15 

METROS. SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE 

P.A E MONITOR TIPO INTERCOM. 60 

METROS DE PROTETORES DE CABOS 

DE 05 VIAS PARA SEREM USADOS NA 

PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM 

EXPOSTOS NO PÁTIO DE EVENTOS, 

NO PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. 

TODO OSISTEMA DEVE ATENDER 



 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO  
 

 
 

 
 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 31.044.275/0001-50 

AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 

MONTAGEM DESMONTAGEM E 

EXECUÇÃO, TAMBEM DEVE TER 

TODO SEU SISTEMA ELETRICO 

ATERRADO E COM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

23 12556 

SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 

DE PEQUENO 

PORTE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE - P.A: 12 CAIXAS 

LINES ARRAY, COM 

PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA - 

SUBWOOFERS: 08 CAIXAS 

SUBWOOFERS COM 02 ALTO 

FALANTES DE 18 POLEGADAS. 

CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) 

MIXER DIGITAL COM 32 CANAIS DE 

ENTRADA E 16 SAÍDAS 

BALANCEADAS. CONSOLE MONITOR 

(MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 

32 ENTRADAS E 16 SAÍDAS 

BALANCEADAS MONITOR 

(RETORNO) SIDE STEREO MODELO 

LINE ARRAY SENDO 2X10 E 02 

DRIVERS, 02 CAIXAS SUBWOOFERS 

COM 02 ALTO FALANTES DE 18” 

CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E 

PROCESSAMENTO COMPATÍVEL. 30 

CABOS XLR, 15 CABOS P-10 DE 

DIVERSOS TAMANHOS, 10 DIRECT 

BOX PASSIVOS, 15 PEDESTAIS 

GRANDE, 10 MICROFONES MODELO 

SM-58, 10 MICROFONES MODELO 

SM-57, E DEMAIS MICROFONES 

ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS 

DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 

MICROFONES SEM FIO. 01 

AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ 

GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ 

CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E 

CAIXAS. 02 MONITORES P/ RETORNO 

TIPO SM-400 OU SIMILAR. 01 

DIARIA 4 
 R$           

6.592,03  

 R$               

26.368,12  
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MULTICABO DE 32 VIAS, SISTEMA DE 

MULTICABO CONTENDO 02 

“SUBSNAKE” COM CABOS DE 10 

METROS. TODO O SISTEMA DEVE 

ATENDER AOS PADRÕES DE 

SEGURANÇA EM MONTAGEM 

DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 

TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 

SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 

SOBRECARGA. 

24 13757 SOM P. A. 

SOM P. A - DELAY DELAY: 12 CAIXAS 

LINE ARRAY, DIVIDIDO EM 2 PONTOS, 

SEGUINDO MESMO 

PROCESSAMENTO, MODELO E 

MARCA DO SISTEMA DE P.A, PARA 

SEREM DIVIDIDO EM PARTES IGUAIS 

E SEREM MONTADOS EM “LR” OU DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DO 

AMBIENTE 

DIARIA 14 
 R$           

4.500,00  

 R$               

63.000,00  

25 12556 

SOM PEQUENO 

PORTE - 

APRESENTAÇÕES 

CULTURAIS 

SOM PEQUENO PORTE PARA 

APRESENTAÇÕES CULTURAIS - P.A. 

COM 04 COLUNAS E 04 

SUBWOOFERS COM AMPLIFICAÇÃO 

COMPATÍVEL AO SISTEMA, 01 MESA 

DE 16 CANAIS, 04 CAIXAS DE 

MONITORES PARA O RETORNO, 02 

MICROFONES SEM FIO E DEMAIS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIO, TIPO: 06 

MICROFONES MODELO SM-58, 20 

CABOS XLR E 10 CABOS P-10, 05 

PEDESTAIS. TODO O SISTEMA DEVE 

ATENDER AOS PADRÕES DE 

SEGURANÇA EM MONTAGEM 

DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 

TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 

SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 

SOBRECARGA. 

DIARIA 5 
 R$           

3.500,00  

 R$               

17.500,00  

26 30003 
ILUMINAÇÃO DE 

GRANDE PORTE 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - 

CONSOLE MA2 WING + FADER - 02 
DIARIA 14 

 R$         

13.900,00  

 R$             

194.600,00  
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UNIDADES EQUIPAMENTO DE 

CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, 

ESSENCIAL PARA OPERAR SISTEMAS 

DE ILUMINAÇÃO  DE FORMA 

EFICIENTE EM PRODUÇÕES DE 

GRANDE PORTE.   MOVING BEAN 

10R/14R PROLIGHT - 44 UNIDADES 

LUMINÁRIAS MÓVEIS COM 

TECNOLOGIA AVANÇADA, 

PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 

DE ALTA INTENSIDADE E 

VERSATILIDADE PARA DIFERENTES 

EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 

OUTDOOR - 42 UNIDADES 

LUMINÁRIAS LED PROJETADAS PARA 

USO EXTERNO, OFERECENDO 

RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA 

P5 OUTDOOR - 41 UNIDADES 

LUMINÁRIAS DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO FRONTAL, ADEQUADAS 

PARA DESTACAR ARTISTAS E 

ELEMENTOS CÊNICOS EM 

AMBIENTES EXTERNOS.  COB 

OUTDOOR 200W - 12 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

LED DE ALTA POTÊNCIA, 

RESISTENTES A CONDIÇÕES 

CLIMÁTICAS ADVERSAS, IDEAIS 

PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB 

FITA DE LED RGBW - 40 UNIDADES 

FITAS DE LED COM EFEITOS 

ESTROBOSCÓPICOS, PERMITINDO A 

CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 

VIBRANTES E DINÂMICAS EM 

APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 20 

UNIDADES LUMINÁRIAS COM 

TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE 

GERAR EFEITOS VISUAIS 

IMPRESSIONANTES, 

PROPORCIONANDO VERSATILIDADE 
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EM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 

800 - 03 UNIDADES EQUIPAMENTOS 

DE ILUMINAÇÃO COM EFEITO DE 

FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 

ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM 

EVENTOS.  MINI BRUT 4 LÂMPADAS - 

10 UNIDADES EQUIPAMENTOS 

COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 

ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES 

MENORES OU COMO 

COMPLEMENTOS EM GRANDES 

EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 02 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 

MOVIMENTO DE ARTISTAS, 

PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 

ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA 

DE FUMAÇA - 04 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE 

FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 

REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E 

CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  

VENTILADOR - 04 UNIDADES 

VENTILADORES DE ALTA 

CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA 

PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR 

EM EVENTOS.  SISTEMA XLR PARA 

HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA 

DE CABEAMENTO PARA CONECTAR 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 

GARANTINDO QUALIDADE NA 

MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  

CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA 

ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 

VELOCIDADE E QUALIDADE NA 

COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  

MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 

3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 

UNIDADES EQUIPAMENTO DE 
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DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA, PROJETADO PARA 

FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

ESTÁVEL E SEGURA PARA SISTEMAS 

DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM 

PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 

GERADOR CABO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ADEQUADO PARA A 

CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS 

DEMAIS SISTEMAS, GARANTINDO 

EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  

CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM 

LINHAS DIVIDIDAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE 

CABOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

CORRENTE ALTERNADA, 

PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA E  

EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS EM DIFERENTES 

PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 

COM BANHEIRAS INTERLIGADAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA 

OS APARELHOS DMX SISTEMA DE 

CABEAMENTO XLR COM 

INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA 

A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO 

SINAL DMX ENTRE OS DISPOSITIVOS, 

ASSEGURANDO QUALIDADE E 

INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE 

DADOS.  01 TÉCNICO DE 

ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE 

POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA 

ÁREA DE ILUMINAÇÃO E 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 

OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 

ASSISTENTES TÉCNICOS OS 

ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 

TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS 

ATIVIDADES DE MONTAGEM, 
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OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

27 30003 
ILUMINAÇÃO DE 

MÉDIO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA 

PALCO CONTENDO: CONSOLE MA2 

WING + FADER - 01 UNIDADES 

EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 

ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA 

OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  

DE FORMA EFICIENTE EM 

PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   

MOVING BEAN 10R/14R PROLIGHT - 

32 UNIDADES LUMINÁRIAS MÓVEIS 

COM TECNOLOGIA AVANÇADA, 

PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 

DE ALTA INTENSIDADE E 

VERSATILIDADE PARA DIFERENTES 

EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 

OUTDOOR - 24 UNIDADES 

LUMINÁRIAS LED PROJETADAS PARA 

USO EXTERNO, OFERECENDO 

RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  RIBALTA 

P5 OUTDOOR - 12 UNIDADES 

LUMINÁRIAS DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO FRONTAL, ADEQUADAS 

PARA DESTACAR ARTISTAS E 

ELEMENTOS CÊNICOS EM 

AMBIENTES EXTERNOS.  COB 

OUTDOOR 200W - 08 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

LED DE ALTA POTÊNCIA, 

RESISTENTES A CONDIÇÕES 

CLIMÁTICAS ADVERSAS, IDEAIS 

PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB 

FITA DE LED RGBW - 20 UNIDADES 

FITAS DE LED COM EFEITOS 

ESTROBOSCÓPICOS, PERMITINDO A 

CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 

VIBRANTES E DINÂMICAS EM 

APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 08 

UNIDADES LUMINÁRIAS COM 

DIARIA 7 
 R$           

9.077,00  

 R$               

63.539,00  
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TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE 

GERAR EFEITOS VISUAIS 

IMPRESSIONANTES, 

PROPORCIONANDO VERSATILIDADE 

EM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  FIRE 

800 - 01 UNIDADES EQUIPAMENTOS 

DE ILUMINAÇÃO COM EFEITO DE 

FOGO, UTILIZADOS PARA CRIAR 

ATMOSFERAS DRAMÁTICAS EM 

EVENTOS.  MINI BRUT 4 LÂMPADAS - 

06 UNIDADES EQUIPAMENTOS 

COMPACTOS DE ILUMINAÇÃO, 

ADEQUADOS PARA PRODUÇÕES 

MENORES OU COMO 

COMPLEMENTOS EM GRANDES 

EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 

MOVIMENTO DE ARTISTAS, 

PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 

ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA 

DE FUMAÇA - 02 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE 

FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 

REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E 

CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  

VENTILADOR - 02 UNIDADES 

VENTILADORES DE ALTA 

CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA 

PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR 

EM EVENTOS.  SISTEMA XLR PARA 

HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA 

DE CABEAMENTO PARA CONECTAR 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 

GARANTINDO QUALIDADE NA 

MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  

CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 02 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA 

ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 

VELOCIDADE E QUALIDADE NA 
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COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  

MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 

3F+N (380VD/220VY), V169 - 02 

UNIDADES EQUIPAMENTO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA, PROJETADO PARA 

FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

ESTÁVEL E SEGURA PARA SISTEMAS 

DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM 

PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 

GERADOR CABO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ADEQUADO PARA A 

CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS 

DEMAIS SISTEMAS, GARANTINDO 

EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  

CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM 

LINHAS DIVIDIDAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE 

CABOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

CORRENTE ALTERNADA, 

PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA E  

EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS EM DIFERENTES 

PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 

COM BANHEIRAS INTERLIGADAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA 

OS APARELHOS DMX SISTEMA DE 

CABEAMENTO XLR COM 

INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA 

A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO 

SINAL DMX ENTRE OS DISPOSITIVOS, 

ASSEGURANDO QUALIDADE E 

INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE 

DADOS.  01 TÉCNICO DE 

ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE 

POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA 

ÁREA DE ILUMINAÇÃO E 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 

OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 
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ASSISTENTES TÉCNICOS OS 

ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 

TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS 

ATIVIDADES DE MONTAGEM, 

OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  

28 30003 
ILUMINAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 

CONSOLE MA2 WING - 01 UNIDADES 

EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 

ILUMINAÇÃO, ESSENCIAL PARA 

OPERAR SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO  

DE FORMA EFICIENTE EM 

PRODUÇÕES DE GRANDE PORTE.   

MOVING BEAN 10R/14R PROLIGHT - 

24 UNIDADES LUMINÁRIAS MÓVEIS 

COM TECNOLOGIA AVANÇADA, 

PROPORCIONANDO FEIXES DE LUZ 

DE ALTA INTENSIDADE E 

VERSATILIDADE PARA DIFERENTES 

EFEITOS DE ILUMINAÇÃO.  PAR LED 

OUTDOOR - 12 UNIDADES 

LUMINÁRIAS LED PROJETADAS PARA 

USO EXTERNO, OFERECENDO 

RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.  COB 

OUTDOOR 200W - 08 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

LED DE ALTA POTÊNCIA, 

RESISTENTES A CONDIÇÕES 

CLIMÁTICAS ADVERSAS, IDEAIS 

PARA EVENTOS AO AR LIVRE.  STROB 

FITA DE LED RGBW - 10 UNIDADES 

FITAS DE LED COM EFEITOS 

ESTROBOSCÓPICOS, PERMITINDO A 

CRIAÇÃO DE ATMOSFERAS 

VIBRANTES E DINÂMICAS EM 

APRESENTAÇÕES.  MAC AURA - 08 

UNIDADES LUMINÁRIAS COM 

TECNOLOGIA LED, CAPAZES DE 

GERAR EFEITOS VISUAIS 

IMPRESSIONANTES, 

DIARIA 4 
 R$           

6.245,00  

 R$               

24.980,00  
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PROPORCIONANDO VERSATILIDADE 

EM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.  MINI 

BRUT 4 LÂMPADAS - 04 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS COMPACTOS DE 

ILUMINAÇÃO, ADEQUADOS PARA 

PRODUÇÕES MENORES OU COMO 

COMPLEMENTOS EM GRANDES 

EVENTOS.  CANHÃO SEGUIDOR - 01 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO QUE SEGUEM O 

MOVIMENTO DE ARTISTAS, 

PROPORCIONANDO UM EFEITO DE 

ILUMINAÇÃO DINÂMICO.  MÁQUINA 

DE FUMAÇA - 01 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE 

FUMAÇA, UTILIZADOS PARA 

REALÇAR OS EFEITOS DE LUZ E 

CRIAR AMBIENTES IMERSIVOS.  

VENTILADOR - 01 UNIDADES 

VENTILADORES DE ALTA 

CAPACIDADE, ESSENCIAIS PARA 

PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE AR 

EM EVENTOS.  SISTEMA XLR PARA 

HOUSE MIX - 01 UNIDADE SISTEMA 

DE CABEAMENTO PARA CONECTAR 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, 

GARANTINDO QUALIDADE NA 

MIXAGEM E TRANSMISSÃO SONORA.  

CVT S10 FIBRA ÓPTICA - 01 

UNIDADES EQUIPAMENTOS DE 

TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FIBRA 

ÓPTICA, ASSEGURANDO ALTA 

VELOCIDADE E QUALIDADE NA 

COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS.  

MAIN POWER RMP-63SE, 5 POLOS, 

3F+N (380VD/220VY), V169 - 01 

UNIDADES EQUIPAMENTO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA, PROJETADO PARA 

FORNECER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

ESTÁVEL E SEGURA PARA SISTEMAS 
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DE ILUMINAÇÃO.  CABO PP 5/16MM 

PARA LIGAÇÃO DE SISTEMA NO 

GERADOR CABO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ADEQUADO PARA A 

CONEXÃO ENTRE O GERADOR E OS 

DEMAIS SISTEMAS, GARANTINDO 

EFICIÊNCIA  E SEGURANÇA NA 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA.  

CABEAMENTO DE 12/2,5MM EM 

LINHAS DIVIDIDAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE A.C CONJUNTO DE 

CABOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

CORRENTE ALTERNADA, 

PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA E  

EFICAZ DOS EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS EM DIFERENTES 

PONTOS DE USO.  MULTIVIAS XLR 

COM BANHEIRAS INTERLIGADAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA 

OS APARELHOS DMX SISTEMA DE 

CABEAMENTO XLR COM 

INTERCONEXÕES,  PROJETADO PARA 

A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO 

SINAL DMX ENTRE OS DISPOSITIVOS, 

ASSEGURANDO QUALIDADE E 

INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE 

DADOS.  01 TÉCNICO DE 

ILUMINAÇÃO O PROFISSIONAL DEVE 

POSSUIR FORMAÇÃO TÉCNICA NA 

ÁREA DE ILUMINAÇÃO E 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 

OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS.   02 

ASSISTENTES TÉCNICOS OS 

ASSISTENTES DEVEM AUXILIAR O 

TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NAS 

ATIVIDADES DE MONTAGEM, 

OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO.  
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29 30003 

ILUMINAÇÃO 

CÊNICA 

(DECORAÇÃO) 

ILUMINAÇÃO CÊNICA (DECORAÇÃO) 

– PARA DECORAÇÕES EM ÁREAS 

INTERNAS E EXTERNAS, COM AS 

SEGUINTES DESCRIÇÕES, 01 

CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO COM 

CONTROLE DE TEMPO REAL PARA 

2.000 PARÂMETROS, TIPO PILOTT.  , 

24 REFLETORES PAR LED RGBWA 

55X3 COM CONTROLE DMX. 04 

MOVING BEAN 5R TODOS DA MESMA 

LINHA. TODO O SISTEMA DEVE 

ATENDER AOS PADRÕES DE 

SEGURANÇA EM MONTAGEM 

DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 

TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 

SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 

SOBRECARGA. 

DIARIA 10 
 R$           

3.400,00  

 R$               

34.000,00  

30 17639 PAINEL DE LED  

PAINEL DE LED - PAINEL DE LED P3.9 

500X1000 E P3.9 500X500 DO MESMO 

LOTE - PLACAS DE LED OUTDOOR 

COM RESOLUÇÃO: 3.9MM 

(DISTÂNCIA ENTRE OS PIXELS), 

TAMANHO: 500MM X 1000MM 

(LARGURA X ALTURA), QUANTIDADE 

DE PIXELS:   128 X 256 PIXELS 

(DEPENDENDO DO LAYOUT), 

BRILHO: TIPICAMENTE, 5000-6000 

NITS (UNIDADE DE BRILHO), 

ÂNGULO DE VISÃO: 120° A 140° 

(HORIZONTAL E VERTICAL), 

FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO:   

3840HZ OU MAIS, TEMPO DE 

RESPOSTA: 2-3MS, CONSUMO DE 

ENERGIA: APROXIMADAMENTE 500-

700W (DEPENDENDO DO USO), COM 

SUPORTE E BUMPERS, GARRAS OU 

SISTEMA ESPECÍFICO PARA 

MONTAGEM SUSPENSA EM GRIDE,   

VELOCIDADE E QUALIDADE NA 

COMUNICAÇÃO ENTRE SISTEMAS E 

METROS 1000 
 R$              

343,79  

 R$             

343.790,00  
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NOTEBOOKS COMPATÍVEL COM 

SISTEMA.   ESTÁVEL E SEGURA PARA 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E 

PROCESSAMENTO (06 

PROCESSADORAS NOVASTAR E CVT 

S10 FIBRA ÓPTICA - 06 UNIDADES 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO 

DE DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, 

ASSEGURANDO ALTA  MAIN POWER 

RMP-63SE, 5 POLOS, 3F+N 

(380VD/220VY), V169 - 03 UNIDADES 

EQUIPAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, PROJETADO 

PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA,  CABEAMENTO DE 

12/2,5MM EM LINHAS DIVIDIDAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE A.C 

CONJUNTO DE CABOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE CORRENTE 

ALTERNADA, PERMITINDO A 

CONEXÃO SEGURA E  EFICAZ DOS 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EM 

DIFERENTES PONTOS DE USO.  

MULTIVIAS Rj45 CAT6 COM 

BANHEIRAS INTERLIGADAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE SINAL PARA OS 

APARELHOS DE PAINEL DE LED 

SISTEMA DE CABEAMENTO EM REDE 

COM INTERCONEXÕES,  PROJETADO 

PARA A DISTRIBUIÇÃO EFICIENTE DO 

SINAL ENTRE OS DISPOSITIVOS, 

ASSEGURANDO QUALIDADE E 

INTEGRIDADE NA TRANSMISSÃO DE 

DADOS.  01 TÉCNICO DE PAINEL DE 

LED O PROFISSIONAL DEVE POSSUIR 

FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE 

ILUMINAÇÃO E LED COM 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 

OPERAÇÕES DE SISTEMAS DE 

EVENTOS.   02 ASSISTENTES 

TÉCNICOS OS ASSISTENTES DEVEM 
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AUXILIAR O TÉCNICO DE 

ILUMINAÇÃO E LED NAS ATIVIDADES 

DE MONTAGEM, OPERAÇÃO E 

DESMONTAGEM DOS SISTEMAS.    

31 21679 

GRUPO 

GERADOR COM 

POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 180 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 180 KWA, FREQUÊNCIA 

HZ, TENSÃO V, CORRENTE A. 

(ABASTECIDO). 

DIARIA 30 
 R$           

3.000,00  

 R$               

90.000,00  

32 21679 

GRUPO 

GERADOR COM 

POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 260 

KWA 

GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 260 KWA FREQUÊNCIA 

HZ, TENSÃO V, CORRENTE A. 

(ABASTECIDO). 

DIARIA 20 
 R$           

3.500,00  

 R$               

70.000,00  

33 5312 PISO EASYFLOOR 

PISO EASYFLOOR: EM 

POLIPROPILENO, ALTA RESISTÊNCIA 

ANTIDERRAPANTE, ANTICHAMAS 1-

METRO QUADRADO INSTALADO. 

METROS 3000 
 R$                

28,84  

 R$               

86.520,00  

34 22888 

MESA COM 4 

CADEIRAS DE 

PLÁSTICO 

1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) 

CADEIRAS DE PLÁSTICO - 

(POLIPROPILENO) EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE USO, EMPILHÁVEL . 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA 

PLÁSTICA QUADRADA NA COR 

BRANCA, MEDINDO 70X70CM, 

EMPILHÁVEL, CADEIRA PLÁSTICA 

EMPILHÁVEL, NA COR BRANCA, SEM 

BRAÇO E CAPACIDADE PARA ATÉ 

140KG. AS CADEIRAS DEVERÃO 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, CONFORME NBR14776: 

2001. 

JOGO 500 
 R$                

24,39  

 R$               

12.195,00  

35 626518 
LAVATÓRIO 

PORTÁTIL 

LAVATÓRIO PORTÁTIL - COMPOSTO 

DE TODOS OS EQUIPAMENTOS QUE 

ATENDAM AS EXIGÊNCIAS 

PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS 

APROVADAS PELOS ÓRGÃOS 

OFICIAIS COMPETENTES. 

UND 50 
 R$              

380,00  

 R$               

19.000,00  

36 633340 
MESA DE 

DEMOLIÇÃO 

MESA DE DEMOLIÇÃO - COM NO 

MÍNIMO 2,20M DE COMPRIMENTO X 

0,85 DE PROFUNDIDADE. 

UND 10 
 R$              

239,00  

 R$                 

2.390,00  
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37 20460 

CADEIRA 

TIFFANY, DIOR , 

PHOENIX OU 

RATAN  

CADEIRA - MODELO TIFFANY, DIOR , 

PHOENIX OU RATAN EM CORES 

DIVERSAS. 

UND 1000 
 R$                

15,56  

 R$               

15.560,00  

38 20460 MESA BISTRÔ MESA - TIPO BISTRÔ. UND 100 
 R$                

29,99  

 R$                 

2.999,00  

39 20524 POLTRONA NINA 
POLTRONA - MODELO NINA, CORES 

DIVERSAS 
UND 100 

 R$                

34,92  

 R$                 

3.492,00  

40 20524 
SOFÁ DE 3 

LUGARES 

SOFÁ DE 3 LUGARES - EM CORINO, 

MODELO QUADRADO, CORES 

DIVERSAS. 

UND 20 
 R$              

148,00  

 R$                 

2.960,00  

41 6041 TAPETE 
TAPETE - MEDINDO NO MÍNIMO 1,36 

X 0,97, ESTAMPAS VARIADAS 
UND 40 

 R$                

33,30  

 R$                 

1.332,00  

TOTAL: DOIS MILHÕES, SETECENTOS E OITENTTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS  

 R$      

2.789.362,52  

 

Para o levantamento dos valores unitários foram realizadas estimativa de preço através do 

Portal Banco de Preços, sistema de busca de preços públicos, conforme mapa de preços e relatórios de 

pesquisa em anexo.  Método Matemático Aplicado foi Mediana dos preços obtidos - Preço calculado 

com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos 

dois elementos centrais caso número de elementos seja par. 

Foram observados os parâmetros da Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 

nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-

Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

 As despesas de aquisição do objeto serão atendidas pelas seguintes dotações: 

11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

11002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

1339220132.051 - Promoção e Patrocínio de Festividades Cívicas e Tradicionais 

33903900Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta consiste na locação de palco, sonorização, iluminação e demais 

equipamentos necessários a futura realização de eventos municipais. Estas locações visam atender às 

necessidades identificadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico para 

promover ações afirmativas e o fortalecimento das tradições culturais locais, com foco em eventos 

culturais, cíveis, religiosos, históricos e folclóricos desenvolvidos pelo município.  
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 Requisitos Gerais 

 Os serviços devem englobar a locação, montagem, operação e desmontagem dos itens 

contratados, incluindo suporte técnico especializado durante os eventos. 

 Os equipamentos e serviços deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis (ABNT, 

Corpo de Bombeiros, entre outras) e garantir a segurança estrutural e elétrica, além de respeitar os 

requisitos ambientais e de acessibilidade. 

 Neste contexto, a seleção de fornecedor por meio do Pregão Eletrônico, com julgamento por 

menor preços unitários, se mostra como a alternativa que a administração disponibiliza para suprir as 

suas demandas quando as quantidades de materiais, ou mesmo a relação dos itens, estão especificadas, 

demostrada e previstas, enquadrando-se como comuns. 

 A contratação tem por objeto a locação de palco, sonorização, iluminação e demais 

equipamentos para realização de eventos no Município de Itaíba/PE, serviços que exigem estrutura 

técnica especializada, integração entre diversos equipamentos e coordenação operacional para 

montagem, operação e desmontagem das estruturas. 

 Embora a Lei Complementar nº 123/2006 preveja tratamento favorecido às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, tal benefício pode ser afastado quando sua aplicação comprometer a 

competitividade ou a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 No presente caso, a reserva de cotas poderia restringir a competitividade do certame, 

considerando a natureza integrada e especializada dos serviços, que demandam fornecedores com 

capacidade técnica e operacional suficiente para executar o objeto de forma coordenada e segura. 

 Assim, com fundamento no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se a 

não aplicação de cotas exclusivas para ME e EPP, permanecendo, contudo, assegurada a participação 

dessas empresas no certame e a fruição dos demais benefícios legais.  

Equipe Técnica: 

 Profissionais especializados para montagem, operação e desmontagem, devidamente 

capacitados e com certificações exigidas pela legislação. 

 Supervisor técnico presente durante a execução dos serviços. 

 Equipe de apoio operacional, logístico e de pessoal responsável pela organização, coordenação 

e segurança, oferecendo suporte para toda infraestrutura, permitindo a operacionalização dos eventos, 

atendendo a shows e eventos. 

 Para o serviço de Apoio Operacional 

Os profissionais envolvidos deverão possuir experiência comprovada na execução de serviços de 

apoio operacional em eventos culturais de médio e grande porte. 
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Equipes capacitadas para a realização das atividades, incluindo controle de acessos, supervisão de 

estruturas, suporte à segurança e limpeza. 

Capacidade de fornecer relatórios operacionais e de acompanhamento das atividades realizadas 

durante o evento. 

Profissionais, maiores de 18 anos, treinados e uniformizados para atendimento ao público e 

execução de serviços operacionais. 

Disponibilidade de equipe multidisciplinar com competências nas áreas de segurança desarmada, 

logística e suporte técnico. 

Supervisores qualificados para coordenar as operações, com habilidade para gerir imprevistos e 

situações emergenciais. 

Equipamentos adequados para sinalização, controle de acessos e organização do público, como 

cones, cordões de isolamento, rádios de comunicação e placas indicativas. 

Sistemas de comunicação eficientes entre as equipes para garantir a coordenação das atividades em 

tempo real. 

 Requisitos Operacionais e Logísticos 

 A empresa contratada deve garantir a entrega, instalação e operação dos equipamentos dentro 

dos prazos estipulados pela administração, incluindo montagem prévia para testes de qualidade e 

segurança. 

 Disponibilidade para atender a eventos em diversos locais do município, incluindo zonas 

urbanas e rurais, com adaptação às condições locais. 

 Equipes capacitadas para a realização das atividades, incluindo controle de acessos, supervisão 

de estruturas, suporte à segurança e limpeza. 

Planejamento prévio das ações de apoio operacional, considerando a dimensão do evento e o 

público estimado. 

Disponibilidade para atuação em diferentes turnos, conforme a programação e as necessidades dos 

eventos. 

Flexibilidade para se adequar a mudanças de programação ou a condições específicas do local dos 

eventos. 

 Responsabilidade Ambiental: 

 A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como uso de equipamentos energeticamente 

eficientes e destinação correta de resíduos gerados. 
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 Requisitos Documentais e Contratuais 

 Apresentação de certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

 Registro regular junto aos órgãos de classe aplicáveis (se necessário). 

 Licenças ambientais para os itens de banheiro. 

 Plano de Contingência 

 A contratada deverá se comprometer a substituir de forma rápida e eficiente equipamentos em 

caso de falhas, evitando interrupções nos eventos. 

 Substituição de funcionários de forma imediata em caso de má conduta, fato que deverá ser 

devidamente apurado. 

 Autorização do serviço  

 O serviço deverá ser executado após emissão da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de 

Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, a ser encaminhada à empresa contratada 

preferencialmente por correio eletrônico; 

 Será indicado na Ordem de Serviço os itens, quantitativos, horário e local de montagem da 

estrutura e/ou equipamentos; 

 Os serviços poderão ser requisitados à Contratada separadamente, em ocasiões distintas, cada 

item na quantidade necessária, conforme a conveniência do Município; 

 Um servidor será designado pela autoridade do órgão demandante para realizar o 

acompanhamento da montagem, portanto, deverá ser respeitado os horários e locais de entregas 

indicados na ordem de serviço; 

 A Contratada é responsável pelo transporte, descarga, montagem, instalação, bem como o 

recolhimento dos equipamentos no fim do evento, seguindo o prazo de antecedência de cada item para 

a data do evento, para fins de vistoria e fiscalização, bem como, ensaios e demais atos necessários à 

execução do evento, devendo apresentar a documentação específica exigida, item a item a exemplo da 

ART, Laudo Técnico e outros que o objeto assim o exigir seguindo o prazo de antecedência definido; 

 Toda a estrutura deverá ser desmontada imediatamente após o encerramento do evento, 

correndo as despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem como o 

frete, carga, descarga, guarda e segurança dos equipamentos e/ou estrutura antes e após encerramento 

do evento; 

 A contratada deverá dispor de profissionais, maiores de 18 anos, treinados e uniformizados para 

atendimento ao público e execução de serviços operacionais. 

 A administração rejeitará no todo, a prestação do serviço em desacordo com as especificações 

exigidas, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa; 
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 A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, assim 

como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, bem como a garantir 

a qualidade do objeto; 

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 Suprir todas as necessidades dos técnicos que irão realizar o serviço de locação (necessidades 

de hospedagem; alimentação; transporte; combustível; etc.), sem que seja gerado NENHUM custo 

extra para a Prefeitura municipal Ibimirim. 

 Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total dos serviços objeto deste Termo de 

Referência.   

 Sabendo que um dos princípios norteadores da licitação é a aquisição mais vantajosa para a 

administração que se coaduna a celeridade, eficiência, eficácia e economia processual, todo o conjunto 

de atividades e serviços disponibilizados pela municipalidade poderia ser prejudicado e, por 

consequência, a população itaibense não teria acesso a todos os serviços que carecem dos itens.  

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competividade sem perda da economia de escala.  

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, a 

possibilidade de divisão do objeto licitado em lotes, dando ensejo à ampliação do universo de possíveis 

interessados e, consequentemente, da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

Diretamente: 

• Garantir eventos com sonorização, iluminação e estruturas seguras e de qualidade; 

• Garantir a ordem e segurança dos participantes e servidores; 

• Fazer-se cumprir todos os eventos do calendário festivo municipal; 

• Disseminar a cultura municipal assim como todas as formas de manifestações culturais, cíveis, 

folclóricas e religiosas; 

• Despertar da comunidade para a valorização de seus costumes, tradições e manifestações 

culturais. 
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Indiretamente: 

 

• Promover festividades que movimentem setores como os de hotelaria, alimentação, comércio, 

transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento; 

• Melhoria na segurança, mais eficácia no policiamento; 

• Criação de novos empregos; 

• Renovação urbana, com a construção de novas estruturas.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

• A fiscalização dos trabalhos será realizada pelo Secretaria de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, acompanhando a execução dos trabalhos na sua totalidade, 

atendendo assim as demandas administrativas do processo até a sua conclusão. 

• Desta forma, a contratação será acompanhada por servidor(es) indicado(s) pela Secretaria de 

Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico  e Turismo, podendo este(s) receber, atestar, 

rejeitar, orientar a CONTRATADA, visando a melhor prestação de serviço, além de definir os 

servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual, como também definição 

de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual e acompanhamento rigoroso das 

ações previstas nos projetos apresentados, para a realização das adequações e melhorias no 

objeto a ser contratado.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 Não há necessidade de contratações correlatas e interdependentes. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os principais impactos ambientais dos itens contratados, podem estar associados tanto ao 

processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 

resíduos de embalagem pós-uso. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, 

as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as leis 

e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento.  

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade, conforme orientações do art. 6° da IN n°01/2010 

(Compras Sustentáveis). 
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13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Diante das alternativas encontradas para atender a demanda da administração, o Pregão 

Eletrônico, por tratar-se de objeto comum, aparenta continuar sendo a alternativa mais benéfica à 

instituição, quando adotado pelo Sistema de Registro de Preços.  

 Em face da necessidade de contratação de empresa para locações com montagem e 

desmontagem de palco, sonorização, iluminação e demais equipamentos necessários a futura realização 

de eventos municipais justifica a abertura de procedimento licitatório, para manter os trabalhos 

administrativos e operacionais rotineiros do setor. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 

aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, 

continuidade e economia. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Itaíba, 19 de fevereiro de 2026. 
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